
      LEI COMPLEMENTAR PM/Nº 2.519/2011 DE 05 DE JULHO DE 2011. 

 
“Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração dos 
Servidores da Educação do município de Santa Vitória e dá 
outras providências”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA VITÓRIA, no uso da 
competência e atribuições que lhe conferem as Constituições da 
República e do Estado de Minas Gerais, bem assim a Lei 
Orgânica do Município, tendo em vista o superior interesse 
público, APROVA e eu, na condição de Prefeito Municipal, 
SANCIONO a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS 

 
Art. 1º. Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos 
Servidores da Educação do Município de Santa Vitória, com os seguintes princípios e valores: 
 
I - a valorização do profissional da Educação como condição essencial para o sucesso de uma 
política educacional voltada para a qualidade; 
II - a promoção funcional na carreira de acordo com o aperfeiçoamento profissional, a avaliação 
do desempenho e o tempo de serviço; 
III - a participação dos profissionais do Magistério na elaboração e execução do projeto político 
pedagógico da Escola; 
IV - a socialização do conhecimento como condição de implementação e alicerce da 
horizontalidade nas relações internas e externas da escola; 
V - o compromisso com uma escola verdadeiramente cidadã, ou seja, estatal, quanto ao 
financiamento, pública, quanto à destinação, e autônoma, quanto à gestão. 
VI - remuneração condigna para todos e, no caso de profissionais do magistério, com 
vencimentos ou salários iniciais nunca inferiores aos valores correspondentes ao Piso Salarial 
Profissional Nacional, nos termos da Lei nº 11.738/2008. 
VII - valorização do tempo de serviço prestado pelo servidor ao município, que será utilizado 
como componente evolutivo.  
VIII - regulamentação do regime de colaboração entre as esferas de administração, nos termos 
do artigo 241 da Constituição Federal, sem prejuízos para os direitos dos servidores no 
respectivo quadro funcional.  
 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES  

 
Art. 2º. Para os efeitos do disposto nesta Lei, entende-se por: 
 
I - Cargo Público – o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades, conferidas ao 
servidor público, criadas por lei, com denominação própria, número certo e vencimento 
específico; 
II - Servidor Público da Educação – toda pessoa física legalmente investida em cargo público 
de provimento efetivo ou em comissão que integra o quadro de pessoal da Educação; 



III - Classe de cargos – agrupamento de cargos da mesma natureza funcional, mesma 
referência de vencimento, mesma denominação e substancialmente idêntico quanto ao nível de 
formação, grau de dificuldade e responsabilidade para o seu exercício; 
IV - Carreira – conjunto das classes da mesma profissão ou atividade, com denominação 
própria, dispostas, hierarquicamente, segundo o grau de formação exigido para o provimento 
dos cargos; 
V - Progressão Vertical – posicionamento do servidor a um grau remuneratório superior àquele 
em que se encontra, pela mudança de nível, na mesma classe, decorrente da avaliação do seu 
desempenho; 
VI - Progressão Horizontal – a inclusão em determinada classe devido a sua qualificação e 
formação profissional no exercício do cargo, comprovado pela sua formação escolar ou 
qualificação profissional; 
VII - Tabela de Vencimentos – conjunto organizado em símbolos das retribuições pecuniárias 
adotadas pelo Poder Público; 
VIII - Símbolo – posição dos cargos públicos na Tabela de Vencimentos; 
IX - Órgão – conjunto de atividades considerado como unidade da estrutura orgânica do Poder 
Executivo; 
X - Lotação – o órgão onde o servidor designado desempenha as suas atribuições. 
XI - Docentes – os servidores encarregados de ministrar o ensino e a educação do aluno em 
quaisquer atividades, áreas de estudo e disciplinas constantes do currículo escolar. 
XII - Especialistas – servidores que executam tarefas na área pedagógica de assessoramento, 
planejamento, programação, supervisão, coordenação, acompanhamento, controle, avaliação, 
orientação, inspeção e outras similares. 
XIII - Educador Infantil – titular da carreira de servidor técnico com atuação exclusiva na 
educação infantil. 
XIV - Nível – classificação, segundo o grau de titulação mínimo exigido para cada classe, 
correspondendo a cada um os valores de classes remuneratórias. 
XV - Interstício – lapso e tempo estabelecido como o mínimo necessário para que o servidor se 
habilite à progressão. 
XVI - Cargo de provimento efetivo – aquele constante do quadro permanente, a ser preenchido 
mediante a realização de concurso público. 
XVII - Cargo de provimento em comissão aquele de livre nomeação e exoneração do Prefeito 
Municipal, instituído para provimento de funções de direção, chefia e assessoramento. 
XVIII - profissionais do magistério público da educação básica – entende-se por profissionais 
que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, 
direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 
educacionais.  

  
Título II 

DO PLANO DE CARREIRA 
 

Capítulo I 
DA COMPOSIÇÃO 

 
Art. 3º. O Plano de Carreira dos Servidores da Educação do Município compõe-se do conjunto 
das Carreiras: 
 
I - dos servidores efetivos da Carreira do Pessoal Administrativo; 
II - dos servidores efetivos da Carreira do Magistério Municipal; 
III - dos servidores efetivos da Carreira de Técnico. 

 
 



Art. 4º. Integram a Carreira de Técnico e Administrativo da Educação do Município de Santa 
Vitória os profissionais que exercem atividades de suporte e apoio técnico e administrativo nos 
órgãos da área da educação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
Art. 5º. Integram a Carreira do Magistério do Município de Santa Vitória os profissionais que 
exercem atividades de docência e os que oferecem suporte pedagógico direto e tais atividades, 
incluídas as de direção escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação escolar. 

 
CAPÍTULO II 

DAS CARREIRAS 
 

Art. 6º. Os cargos do Pessoal Administrativo da Educação do Município congregam-se nas 
seguintes carreiras: 
 
I - auxiliar de apoio à educação; 
II - auxiliar escolar; 
III - instrutores.  
 

Art. 6.º As atividades exercidas pelos servidores da Educação Básica do Município de 
Santa Vitória compreendem as funções de docência, de suporte pedagógico e técnicas 
no âmbito das unidades escolares de Educação Infantil e de Ensino Fundamental, nas 
seguintes carreiras:  
 
I – Professor; 
II – Especialista da Educação; 
III - Técnico da Educação; 
IV – Instrutor de Informática; 
V – Auxiliar de Educação Infantil; 
VI – Auxiliar de Apoio à Educação; 
VII – Nutricionista Educacional; 
VIII – Administrador em Inclusão Digital; (Redação dada pela Lei PM/Nº3.232/2019) 
 

 
Art. 7º. Os cargos dos profissionais do magistério municipal congregam-se nas seguintes 
carreiras: 
 
I - professor, constituída dos profissionais que exercem atividades de docência; 
II - especialista de educação, constituída dos profissionais que oferecem suporte pedagógico 
direto às atividades de docência, incluídas as de direção escolar, planejamento, inspeção, 
supervisão e orientação escolar. 
 

Art. 7.º O Quadro de Pessoal do Magistério no Município de Santa Vitória é estruturada 
pelos seguintes cargos: 
 
I – Professor (1P1), (1P1/AA), (1P1/AEE), (2P2); 
II – Especialista da Educação (EE); (Redação dada pela Lei PM/Nº3232/2019) 

 
 

Art. 8º. Os cargos da Carreira de Servidor Técnico da Educação do Município são: 
 

I - Técnico da Educação; 
II - Técnico Superior da Educação; 



III - Instrutor de Informática;  
IV - Educador Infantil. 

 
I - Técnico da Educação; 
II - Instrutor de Informática; 
III - Educador Infantil 
 
Paragrafo único. Os cargos da Carreira de Servidor Técnico Superior da Educação do 
Município são: 
 
I - Técnico Superior da Educação; 
II - Nutricionista Educacional; 
III - Administrador em Inclusão Digital. (Alterado pela Lei 8589 de 30/12/2011) 
 

Art.8.º O Quadro de Pessoal Administrativo da Educação do Município de Santa Vitória 
é composto de: 
 
I – Técnico da Educação (TCE); 
II – Instrutor de Informática (II); 
III – Auxiliar de Educação Infantil (AEI); 
IV – Auxiliar de Apoio à Educação (AAE); 
V -Nutricionista Educacional (NE); 
VI – Administrador em Inclusão Digital (ADI); (Redação dada pela Lei PM/Nº3.232/2019) 
 

CAPÍTULO III 
DAS CLASSES E DOS NÍVEIS 

 
Art. 9º. Integram o plano de cargo, carreira e remuneração dos profissionais do magistério e da 
educação do Município de Santa Vitória-MG os cargos de provimento efetivo relacionados no 
Anexo I, organizados em níveis e classes. 
 
§ 1º. Os níveis constituem as linhas de progressão vertical, sendo designadas por números: 
 
a) 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36 se docente; 
b) 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36 se for servidor público detentor de cargo de provimento 
efetivo e não for o cargo de professor, abrangido nesta Lei. 
 
§ 2º. As classes constituem as linhas de progressão horizontal designadas por letras que são 
estruturados de acordo com o grau de escolaridade mínima exigida, resguardados os requisitos 
mínimos de escolaridade para provimento no cargo efetivo por meio de concurso, segundo as 
seguintes prescrições: 

 
I - Docentes: 
 
a) Classe C – professores com habilitação específica de Ensino Médio completo (normal ou 
magistério); 
b) Classe D – professores com habilitação em pedagogia, normal superior, magistério superior, 
em conformidade com as disposições legais do Ministério da Educação ou com habilitação 
específica obtida em curso superior de graduação correspondente à licenciatura plena para o 
cargo concursado – 5% (cinco por cento); 



c) Classe E – professores com habilitação específica obtida em curso superior de graduação 
correspondente à licenciatura plena mais um curso de pós-graduação correspondente à área 
do cargo concursado – 10% (dez por cento); 
d) Classe F – professores com habilitação específica obtida em curso superior de graduação 
correspondente à licenciatura plena para o cargo concursado, com título de mestre resultante 
de tese defendida no campo da educação – 15% (quinze por cento); 
e) Classe G – professores com habilitação específica obtida em curso superior de graduação 
correspondente à licenciatura plena para o cargo concursado, com título de doutor resultante 
de tese defendida no campo da educação – 20 % (vinte por cento); 

 
II - Especialistas de Educação: 
 
a) Classe D – licenciatura em pedagogia, com habilitação específica de 3º grau e curso de 
especialização em área de educação referente ao cargo concursado, em conformidade com as 
disposições legais do Ministério da Educação – 5% (cinco por cento); 
b) Classe E – licenciatura em pedagogia, com habilitação específica de 3º grau e um curso de 
pós-graduação em área de educação referente ao cargo concursado, em conformidade com as 
disposições legais do Ministério da Educação – 10% (dez por cento); 
c) Classe F – licenciatura em pedagogia, com título de mestre resultante de tese defendida no 
campo da educação ao cargo concursado, em conformidade com as disposições legais do 
Ministério da Educação – 15% (quinze por cento); 
d) Classe G – licenciatura em pedagogia, com título de doutor, resultante de tese defendida no 
campo da educação ao cargo concursado, em conformidade com as disposições legais do 
Ministério da Educação – 20% (vinte por cento); 

 
III - Pessoal Administrativo: 
 
a) Classe A – servidores com formação escolar em 5º ano do ensino fundamental; 
b) Classe B – servidores com formação escolar em 9º ano do ensino fundamental; 
c) Classe C – servidores com formação escolar em ensino médio completo – 5% (cinco por 
cento); 
d) Classe D – servidores com formação escolar em curso superior de graduação em área 
própria a do cargo concursado – 5% (cinco por cento); 
e) Classe E – servidores com formação escolar em curso superior de graduação 
correspondente à licenciatura plena mais um curso de pós-graduação correspondente à área 
do cargo concursado – 10% (dez por cento); 
f) Classe F – servidores com formação escolar em curso superior de graduação 
correspondente à licenciatura plena para o cargo concursado, com título de mestre resultante 
de tese defendida no campo da educação – 15% (quinze por cento). 

 
IV - Servidores do quadro técnico: 
 
a) Classe C – servidores com formação escolar em ensino técnico ou equivalente, completos; 
b) Classe D – servidores com formação escolar em curso superior de graduação em área 
própria a do cargo concursado – 5% (cinco por cento); 
c) Classe E – servidores com formação escolar em curso superior de graduação 
correspondente à licenciatura plena mais um curso de pós-graduação correspondente à área 
do cargo concursado – 10% (dez por cento); 
d) Classe F – servidores com formação escolar em curso superior de graduação 
correspondente à licenciatura plena para o cargo concursado, com título de mestre resultante 
de tese defendida no campo da educação – 15% (quinze por cento); 
e) Classe G – servidores com formação escolar em curso superior de graduação 
correspondente à licenciatura plena para o cargo concursado, com título de doutor resultante 
de tese defendida no campo da educação – 20 % (vinte por cento); 



 
V - Servidores do Quadro Técnico Superior: 
 
a) Classe D – servidores com formação escolar em curso superior de graduação em área 
própria a do cargo concursado; 
b) Classe E – servidores com formação escolar em curso superior de graduação 
correspondente à licenciatura plena mais um curso de pós-graduação correspondente à área 
do cargo concursado – 10% (dez por cento); 
c) Classe F – servidores com formação escolar em curso superior de graduação 
correspondente à licenciatura plena para o cargo concursado, com título de mestre resultante 
de tese defendida no campo da educação – 15% (quinze por cento); 
d) Classe G – servidores com formação escolar em curso superior de graduação 
correspondente à licenciatura plena para o cargo concursado, com título de doutor resultante 
de tese defendida no campo da educação – 20 % (vinte por cento);(Acrescido  o inciso V pela 
lei 2589/2011) 

 
§ 3º. É considerado como curso de pós-graduação, lato sensu, especialização em área 
relacionada à sua atuação, com carga horária mínima de 360hs, em conformidade com as 
disposições legais do Ministério da Educação. 

 
§ 4º. Compete ao órgão de Recursos Humanos da Administração Municipal a análise e 
aprovação da documentação referente à formação escolar do servidor, para efeito de seu 
provimento no cargo, na forma desta Lei Complementar. 

 
TÍTULO III 

DO QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO E DOS PROFISSIONAIS 
DO MAGISTÉRIO 

 
CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO  
 

Art. 10. O Anexo II dispõe sobre o Quadro Pessoal dos Servidores da Educação é composto 
de: 
 
I - do quadro permanente dos cargos de provimento efetivo das Carreiras dos Servidores de 
Educação; 
II - do quadro dos cargos de provimento em comissão e das funções gratificadas.  

 

Art.10. O Quadro Pessoal dos Servidores da Educação do Município de Santa Vitória 
será composto pelos cargos de provimento efetivo, conforme requisitos de 
escolaridade, carga horária, número de vagas e vencimento básico, nos termos do 
Anexo I, Tabelas I, II e III desta Lei. 
 
Parágrafo único. As atribuições dos cargos das carreiras dos servidores da Educação 
Básica do Município de Santa Vitória são discriminados no Anexo IV desta Lei. (Redação 

dada pela Lei PM/Nº3.232/2019) 
 

CAPÍTULO II 
DO PROVIMENTO  

 
Art. 11. Os cargos do Quadro dos Servidores da Educação do Município são providos por: 
 



I - nomeação, precedida de aprovação em concurso público de provas e títulos, tratando-se de 
cargos de classe inicial; 
II - promoção ou progressão, nos termos contidos no título IV, Capítulo I da presente lei; 
III - pelas demais formas previstas nesta lei e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Santa Vitória/MG. 
 
§ 1º. Na nomeação de servidor efetivo será obedecida, rigorosamente, a sua ordem de 
classificação no concurso público para o provimento do cargo. 
 
§ 2º. O recrutamento, a nomeação e exoneração dos cargos de provimento em comissão 
obedecerão ao disposto em Lei. 

 
Art. 12. O servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito, durante os três 
primeiros anos de efetivo exercício no cargo, a estágio probatório e avaliação especial de 
desempenho, por comissão especialmente instituída para esta finalidade. 

 
Art. 13. A mudança de carreira ou de cargo somente pode ocorrer mediante nomeação efetiva, 
precedida de concurso público de provas ou de provas e títulos.  
 
Art. 14. Para provimento dos cargos efetivos serão rigorosamente observados os requisitos 
básicos e os específicos para cada nível, sob pena de resultar nulo de pleno direito o ato 
correspondente, não gerando qualquer direito para o beneficiário, além de acarretar 
responsabilidade de quem lhe der causa. 

 
Art. 15. O ingresso na carreira será feito no nível e na classe inicial do cargo mediante prévia 
aprovação em concurso público, observando-se, quanto ao provimento, à ordem de 
classificação.  
 
Art. 16. Os requisitos básicos para provimento dos cargos efetivos são aqueles previstos no 
Estatuto do Servidor Público do Município de Santa Vitória/MG, mais os específicos contidos 
nesta lei.  
 
Parágrafo único. As atribuições típicas dos cargos da carreira do magistério serão 
pormenorizadas no Anexo III constante desta Lei.  
 
Art. 17. A nomeação dos cargos em comissão de Diretor, Vice-Diretor e Supervisor de Escola 
recairá preferencialmente entre os ocupantes de cargo docente da rede municipal de ensino.  
 
Art. 18. Para atuar na docência da Rede Municipal de Ensino, poderá excepcionalmente, ser 
admitida como formação mínima dos atuais integrantes efetivos do Quadro do Magistério, 
lotados nas Unidades Educacionais onde atualmente exercem suas atividades, para o 
exercício docente na Educação Infantil e nos cinco primeiros anos do Ensino Fundamental, e 
obtida em nível médio com formação de Magistério, conforme estabelece o artigo 62, da Lei 
Federal nº 9.394, de 20/12/96. 
 

CAPÍTULO III 
DO CONCURSO PÚBLICO 

 
Art. 19. O Município promoverá concurso público de provas ou de provas e títulos, para 
provimento das vagas existentes, comprovadas a indisponibilidade de candidatos aprovados 
em concursos anteriores, com prazo de validade em vigor. 
 
§ 1º. O concurso público será por área de conhecimento, quando couber, respeitada a 
escolaridade mínima exigida para o exercício do cargo. 



 
§ 2º. Será disponibilizado o número de vagas para o preenchimento dos cargos de professor de 
6º ao 9º ano do Ensino Fundamental em área específica, de acordo com a definição de, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas, sendo 18 (dezoito) horas aulas e 06 (seis) horas destinadas 
a atividades extra-classe e reuniões.  
 
§ 2º. Será disponibilizado o número de vagas para o preenchimento dos cargos de professor de 
6º ao 9º ano do ensino fundamental, em área específica, de acordo com a definição de, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas, sendo 16 (dezesseis) horas/aulas e 08 (oito) horas 
destinadas a atividades extraclasse e reuniões. (Redação dada pela Lei Municipal nº 2.830, 
de 18.12.2013) 
 
§ 3º. Na realização do concurso público, deverão ser aplicadas provas escritas e 
facultativamente, provas práticas ou prático-orais, conforme as características do cargo a ser 
provido. 
 
§ 4º. O concurso público terá a validade de até dois anos, podendo ser prorrogada, uma única 
vez, por igual período. 
 
§ 5º. As condições de realização do concurso público e os requisitos para inscrição dos 
candidatos serão fixados em edital, que será divulgado de modo a atender ao princípio da 
publicidade.  

 
Art. 20. Fica vedada a convocação de candidato aprovado em novo concurso enquanto houver 
candidato aprovado em concurso anterior, com prazo de validade vigente.  
 
Parágrafo único. A aprovação em concurso não gera direito de nomeação, a qual se dará a 
exclusivo critério da Administração, dentro do prazo de validade do concurso, na forma da lei.  
 

TÍTULO IV 
DA PROMOÇÃO 

 
Capítulo I 

DAS FORMAS DE PROMOÇÃO 
 
Art. 21. A promoção do Servidor estável da educação é feita mediante: 
 
I - progressão horizontal pela mudança de classe, considerando-se para tanto a qualificação e 
formação profissional para o exercício do cargo, comprovado pela sua formação escolar; 
II - progressão vertical pela mudança de nível, para um grau remuneratório superior àquele em 
que se encontra, decorrente somente da avaliação do seu desempenho, observado o capítulo 
III do Título VII desta Lei. 
 
§ 1º. A progressão horizontal do servidor estável ocorre imediatamente após a análise e a 
aprovação da documentação que comprove a sua formação escolar pelo Órgão Municipal de 
Recursos Humanos do Município. 
 
§ 2º. A progressão vertical do servidor estável pode ocorrer após 02 (dois) anos de efetivo 
exercício de atividades no cargo, no nível em que se encontre, conforme pontuação que 
obtenha em sua avaliação. 
 
§ 3º. A progressão horizontal do servidor estável será de uma classe para outra desde que 
apresente a documentação exigida para comprovação da escolaridade do nível solicitado. 
 



§ 4º. Ao servidor aprovado no estágio probatório será concedida a progressão horizontal de 
uma classe para outra, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da sua aprovação, 
mediante a comprovação da documentação de escolaridade exigida para a classe.  
 
§ 5º. A comprovação por meio de certificado de conclusão de graduação e de pós-graduações 
stricto sensu e lato sensu e de cursos apresentados por professor que queira obter uma 
progressão horizontal deverá ser relacionada à área do cargo efetivo, inclusive relacionado ao 
conteúdo do currículo escolar que ministra e/ou disciplina que ministram em sala de aula e/ou à 
área de pedagogia. 
 
§ 6º. A comprovação por meio de certificado de conclusão de graduação e de pós-graduações 
stricto sensu e lato sensu e de cursos apresentados pelos demais profissionais do magistério 
que queiram obter uma progressão horizontal deverá ser relacionados à área do cargo efetivo 
e à área da educação e/ou de pedagogia. 
 
§ 7º. Todos os certificados de conclusão dos cursos de especialização stricto sensu e/ou lato 
sensu e dos demais cursos com data de conclusão até 31 de dezembro de 2008, apresentados 
pelos detentores de cargo de provimento efetivo, considerados profissionais do magistério e 
demais profissionais com progressão já deferida, serão mantidos na forma em que foram 
deferidos.   
 
Art. 22. Para alcançar a progressão vertical, o servidor deverá, cumulativamente: 
 
I - cumprir o interstício mínimo de 02 (dois) anos de efetivo exercício na classe em que esteja 
posicionado; 
II - ter obtido o grau 02 (dois) no resultado da soma das duas avaliações de desempenho para 
efeito de sua última progressão. 
 
Art. 23. As Tabelas de Vencimentos dos cargos nas respectivas carreiras, classes e níveis 
relacionados cada um deles ao valor do vencimento inicial em cada carreira, são resultantes de 
uma matriz, cujo eixo vertical reflete os níveis da progressão vertical do servidor, e o eixo 
horizontal se refere às classes da progressão horizontal, que constam do Anexo, desta Lei 
Complementar. 
 
§ 1º. No eixo horizontal, da tabela de vencimentos, cada classe, a partir da classe inicial, tem 
um incremento de 5% (cinco por cento) em relação ao vencimento da classe anterior, na forma 
discriminada no art. 9º desta lei. 
 
§ 2º. No eixo vertical da tabela de vencimentos de cada carreira, os níveis têm, em relação ao 
vencimento do mesmo nível anterior da carreira, um incremento de 1% (um por cento).  
 
§ 3º. Consideram-se impedidos de usufruir os benefícios da progressão funcional prevista 
nesta Lei Complementar, os docentes que estiverem afastados do seu cargo de origem: 
 
I - para o exercício dos cargos em comissão junto a outros órgãos ou funções fora da rede 
municipal de ensino; 
II - para o exercício de atividades não correlatas ao magistério; 
III - em licença para tratar de assuntos particulares.  
 
§ 4º. As progressões funcionais dar-se-ão a partir do enquadramento realizado mediante a 
vigência desta Lei Complementar. 

 
 
 



TÍTULO V 
DA JORNADA DE TRABALHO 

 
Art. 24. Os ocupantes de cargo de docente ficam sujeitos a jornadas de trabalho de 24 (vinte e 
quatro) horas-aulas semanais, sendo 18 (dezoito) horas aulas e 06 (seis) horas destinadas a 
atividades extra-classe e reuniões. 
 
§ 1º. A hora-aula de trabalho do docente é de 50 (cinquenta) minutos. 
 
Art. 24. Os ocupantes do cargo de docente ficam sujeitos a jornada de trabalho de 24 (vinte e 
quatro) horas/aulas semanais, sendo 16 (dezesseis) horas/aulas e 08 (oito) horas destinadas a 
atividades extraclasse e reuniões. 
 
§ 1°. A carga horária semanal de trabalho do Professor de Educação Básica compreenderá:  
 
I - dezesseis horas destinadas à docência;  
II - oito horas destinadas a atividades extraclasses, observada a seguinte distribuição: 
 
a) quatro horas semanais em local de livre escolha do professor;  
b) quatro horas semanais na própria escola ou em local definido pela direção da escola, sendo 
até duas horas semanais dedicadas a reuniões. (Art. “24” alterado, redação dada pela Lei 
Municipal nº 2.830, de 18.12.2013) 
 
 
Art. 24-A. O Professor de Educação Básica que não estiver no exercício da docência, que 
exercer suas atividades no Suporte a Informática (Núcleos de Tecnologias Educacionais – 
PROINFO) e os em reajuste de função, cumprirá vinte e duas horas semanais em suas 
atividades em exercício e duas horas destinadas a reuniões, em local definido pela direção 
do órgão de sua lotação.  
 
§ 1º. Caso o Professor de Educação Básica esteja inscrito e frequente em cursos de 
capacitação ou atividades de formação promovida ou autorizada pela Secretaria Municipal de 
Educação, o número de horas previstas na alínea “b” do § 1° do artigo anterior, poderá ser 
cumprido fora da escola, com o conhecimento prévio da direção dessa instituição. (Art. “24-A” 
acrescido, redação dada pela Lei Municipal nº 2.830, de 18.12.2013) 
 
§ 2º. Ao assumir extensão de carga horária, o professor fará jus ao Adicional por Extensão de 
Jornada - AEJ -, cujo valor será o mesmo pago ao valor da hora em relação ao vencimento-
base do cargo efetivo do professor de educação básica que trabalhar no AEJ, enquanto 
permanecer nessa situação. 
 
§ 3º.  O servidor ocupante de dois cargos de Professor de Educação Básica poderá assumir a 
extensão de que trata o caput desde que o somatório das horas destinadas à docência dos 
dois cargos não exceda 10 (dez) horas, excluídas desse total as aulas assumidas por exigência 
curricular. 
 
§ 4º. O AEJ compõe para todos os fins os demais a base dos adicionais, das vantagens e 
acréscimos que o servidor beneficiário dele tiver direito, inclusive para fins previdenciários. 
 
§ 5º. As aulas de um mesmo conteúdo que, por exigência curricular, ultrapassarem o limite do 
regime básico do professor serão atribuídas, obrigatoriamente, ao mesmo Professor de 
Educação Básica, enquanto permanecer nessa situação. 
 



§ 6°. Entende-se por exigência curricular, a necessidade de ampliar carga horária do professor 
em sala de aula para completar carga horária de conteúdo disciplinar estabelecido em 
conformidade com as normas da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e suas regulamentações. (Parágrafos acrescidos, 
redação dada pela Lei Municipal nº 2.866, de 24.04.2014) 
 
Art. 25. As jornadas semanais a que se refere o artigo anterior serão formadas por regência de 
sala e por trabalho docente extra-classe. 
 
§ 1º. O trabalho docente extra-classe compreende horário para atividades de planejamento, 
atualização, pesquisa, produção coletiva, formação permanente, colaboração com a 
administração da unidade, participação em reuniões, eventos de trabalho e outras atividades 
inerentes ao Projeto Político Pedagógico da Unidade, e nos termos dos limites estabelecidos 
pelo Órgão Municipal de Educação, para cada nível de ensino, tipo de Unidade e atividade do 
servidor. 
 
§ 2º. O trabalho docente extra-classe deverá ser executado no mínimo 1/3 (um terço) nas 
dependências da unidade escolar ou escola que este professor esteja lotado.   
 
Art. 26. Os cargos de especialistas em educação serão exercidos em jornadas de 24 (vinte e 
quatro) horas semanais.  
 
Parágrafo único. As jornadas de trabalho de 24 (vinte e quatro) horas semanais por cargo 
podem ser aumentadas, em caráter excepcional e temporário, em regime de horas excedentes, 
por necessidade curricular ou para substituir professor afastado, com o consequente aumento 
proporcional do respectivo vencimento, mediante proposta da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 
 
Art. 27. A jornada acima de 30 (trinta) até 40 (quarenta) horas semanais dos agentes 
administrativos descritos no art. 6º desta Lei pode ser cumprida em turnos diários contínuos de 
seis horas, perfazendo trinta horas semanais, conforme necessidade da Instituição de Ensino. 
 
Art. 28. O cargo em comissão de Diretor Escolar será exercido em jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho e de Vice-diretor de 24 (vinte e quatro) horas.  
 

TÍTULO VI 
DAS VANTAGENS ESPECIAIS 

 
Capítulo I 

DAS FÉRIAS E DO RECESSO 
 

Art. 29. O Professor em exercício efetivo nas atividades de docência terá direito a trinta dias de 
férias anuais consecutivos, acrescidos de quinze dias de recesso, de acordo com o interesse 
do Órgão Municipal de Educação. 
 
§ 1º. Os dias de recesso, previstos neste artigo, poderão ser aumentados em mais quinze dias 
alternados, desde que este aumento seja compatível com o cumprimento do calendário escolar 
de duzentos dias letivos.   
 
§ 2º. Os demais servidores das Carreiras dos Servidores da Educação têm direito a trinta dias 
de férias anuais.  
 
§ 3º. Os demais servidores das Carreiras dos Servidores da Educação, em exercício efetivo 
nas unidades educacionais do Órgão Municipal de Educação poderão ter até quinze dias de 



recesso alternados, distribuídos nos períodos de recesso escolar, desde que, seja compatível 
com o cumprimento do calendário escolar e com o interesse do município.  
 
§ 4º. O docente que estiver no exercício do cargo em comissão de Diretor, Vice-Diretor e 
Supervisor de Escola será considerado no efetivo exercício do cargo de professor, para todos 
os efeitos da Lei.  
 
§ 5º. Será considerado em disponibilidade o docente que, em razão da redução de turmas e ou 
aulas, ficar sem possibilidade de atribuição na unidade educacional.  
 

Capítulo II 
DAS GRATIFICAÇÕES 

 
Art. 30. O servidor da Carreira do Magistério fará jus a gratificações, calculada sobre o valor do 
cargo de provimento efetivo, nos casos e percentuais abaixo relacionados: 
 
I - 5% (cinco por cento) sobre o vencimento padrão do cargo efetivo para o Professor pelo 
exercício em classe com alunos com necessidades educacionais especiais em escolas da rede 
pública municipal, caso não haja educador infantil para auxiliar; 
II - 10% (dez por cento) sobre o vencimento padrão do cargo efetivo para o Professor que 
exerça a docência ou regência em classe; 
III - prêmio por produtividade aos servidores das Escolas Municipais que atingirem a meta 
estipulada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura no IDEB. 
IV - o servidor, ocupante do cargo de técnico da educação que desempenhar a função de 
secretário escolar fará jus a uma vantagem pecuniária especial, como gratificação no 
percentual de 10% (dez por cento) sobre seu vencimento base.  
 
§ 1º. Cabe ao Órgão Municipal da Educação a avaliação e o acompanhamento das classes 
com alunos com necessidades educacionais especiais para efeito da concessão das 
gratificações previstas neste artigo. 
 
§ 2º. Os critérios necessários à concessão dos benefícios contidos neste artigo serão 
regulados por Decreto do Poder Executivo.  
 

CAPÍTULO III 
DA ESCOLA RURAL 

 
Art. 31. O Servidor da Educação, em exercício de seu cargo em Escola Rural, faz jus à 
vantagem pecuniária especial, como gratificação a título de ajuda de custo, de 20% (vinte por 
cento) sobre seu vencimento, incidindo proporcionalmente ao número de horas trabalhadas e 
atendendo as especificações dos parágrafos abaixo.  
 
§ 1º. A gratificação de que trata este artigo tem caráter de vantagem pessoal, não se 
incorporando ao vencimento do servidor. 
 
§ 2º. O servidor em exercício do cargo que se deslocar da sede do Município até as Escolas 
Rurais ou Distritos com a finalidade de exercer suas funções fará jus a gratificação prevista no 
caput deste artigo. 
 
§ 3º. O servidor em exercício do cargo que se deslocar da sede dos Distritos até as Escolas 
Rurais ou até o município com a finalidade de exercer suas funções fará jus a gratificação 
prevista no caput deste artigo. 
 
 



TÍTULO VII 
DA MOVIMENTAÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DA LOTAÇÃO 
 

Art. 32. A lotação do pessoal do quadro dos Servidores da Educação nas respectivas unidades 
é aprovada, pelo Órgão Municipal de Administração, conforme proposta do Órgão Municipal de 
Educação, tendo em vista as necessidades do Ensino, o Projeto Político Pedagógico de cada 
unidade educacional e o Parecer do Conselho Municipal de Educação. 
 
§ 1º. O número de Servidores da Educação, exceto professores, lotados em cada unidade, tem 
como referência inicial o número de turmas por escola. 
 
§ 2º. O servidor da educação, em exercício em mais de uma unidade de ensino, será lotado na 
unidade onde presta maior número de horas de trabalho. 
 
§ 3º. O servidor da educação que exerce a função de docente em mais de unidade escolar, 
participará do módulo II intercalando-se entre as Escolas.  
 
Art. 33. É facultado ao servidor do magistério solicitar nova lotação, no mês de outubro de 
cada ano, mediante transferência, que poderá ser atendida a critério da Administração 
Municipal, desde que não traga prejuízo à unidade onde estiver lotado e exista vaga na 
unidade par aonde deseja transferir-se.  
 
Art. 34. O docente que estiver lecionando determinada disciplina ou área de estudo poderá ser 
transferido, a seu pedido, para o ensino de outra matéria, desde que devidamente habilitado e 
a critério da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, respeitando-se em qualquer caso o 
regime de trabalho e o cargo no qual tomou posse. 
 
Art. 35. Compete à Secretaria Municipal de Educação de Santa Vitória/MG e aos diretores das 
escolas municipais em regime de responsabilidade solidária, organizar o quadro de lotação de 
pessoal em cada escola, inclusive realizar alterações no quadro para o bom andamento dos 
trabalhos e em consonância com o interesse público. 
 
Art. 36. As turmas e aulas são atribuídas, primeiramente, aos professores detentores de cargo 
efetivo e de função pública decorrente de estabilidade, que tem vaga assegurada na rede 
municipal de ensino. 
 
Art. 37. Terá prioridade para assumir a vaga numa determinada turma, sala ou escola o 
servidor da educação que comprovar melhor desempenho nas atribuições do seu cargo na 
rede municipal de ensino e acumulativamente obtiver maior pontuação na avaliação de 
desempenho de que trata esta lei, com a devida aprovação do gestor. 
 
Art. 38. Fica estabelecido que o professor só poderá completar seu cargo com matérias afins 
quando esgotadas as aulas do conteúdo para o qual o servidor é habilitado.  

 
 

CAPÍTULO II 
DA READAPTAÇÃO 

 
Art. 39. Readaptação é a investidura do profissional da educação em cargo de atribuições e 
responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física e 
mental, verificada em Junta Médica Oficial do Município. 



 
§ 1º. A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação 
exigida. 
 
§ 2º. O profissional da educação em readaptação ficará à disposição da Secretaria Municipal 
de Educação, que lhe dará as atribuições compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 
sua capacidade física, mental ou psicológica. 
 
§ 3º. Da readaptação não poderá decorrer aumento ou redução da remuneração do profissional 
da educação.   
 
§ 4º. Se julgado incapaz para o serviço público, o servidor readaptado será aposentado, em 
conformidade com as normas do Regime Próprio de Previdência. 
 
§ 5º. Recuperado da sua limitação, o profissional da educação retornará ao exercício das 
atribuições inerentes ao cargo em que está investido. 
 
§ 6º. O servidor readaptado na nova função terá direito a sua avaliação de desempenho 
mediante processo administrativo devidamente instaurado, concomitantemente com as demais 
avaliações de desempenho realizadas pelo Município.  
 
Art. 40. O profissional da educação readaptado será submetido, anualmente, a exame médico 
realizado pelo órgão competente, a fim de que seja verificada a permanência das condições 
que determinaram a sua readaptação, até que seja emitido o laudo médico conclusivo. 
 
§ 1º. Quando o período de readaptação for inferior a um ano, o profissional da educação terá 
que se apresentar ao órgão competente ao final do prazo estabelecido para seu afastamento.  
 
§ 2º. Ao final de dois anos de readaptação, o órgão competente expedirá laudo médico 
conclusivo quanto à continuidade da readaptação, ou retorno do profissional da educação para 
o exercício das atribuições do cargo ou quanto à aposentadoria. 
 
Art. 41. A readaptação é feita “ex-officio”, nos termos de regulamento próprio.  
 
Parágrafo único. O profissional da educação pode ter a iniciativa do procedimento da 
readaptação.   
  

CAPÍTULO III 
DA AVALIAÇÃO 

 
Art. 42. A avaliação de desempenho é a demonstração positiva dos Profissionais da Educação 
no exercício do seu cargo, bem como do servidor em readaptação e tem como objetivo: 
 
l - a qualidade da educação municipal; 
ll - avaliação permanente e contínua; 
lll - valorização dos trabalhadores em educação; 
lV - reconhecimento oficial da qualidade do trabalho desenvolvido pelo Profissional da 
Educação do Município de Santa Vitória/MG; 
V - a transformação da postura profissional, do processo ensino-aprendizagem e 
consequentemente a evolução dos aspectos pedagógicos; 
 
Art. 43. A avaliação do servidor da educação, para efeito de sua progressão é feita 
anualmente, no último trimestre de cada ano, na forma das normas estabelecidas pela 



Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Conselhos e Comunidade Escolar, através de 
Decreto, considerando-se: 
 
§ 1º. A soma dos resultados das duas avaliações consecutivas de cada servidor, para efeito de 
sua progressão, na forma deste artigo, será indicada, pelos graus 1 (um), 2 (dois) ou 3 (três), 
sendo: 
 
l - grau 1 (um) - desempenho insuficiente, no período, para sua progressão na carreira;   
ll - grau 2 (dois) - desempenho suficiente, no período, para progressão de um nível na carreira; 
lll - grau 3 (três) - desempenho suficiente, no período, para progressão de 3 (três) níveis na 
carreira. 
 
§ 2º. O desenvolvimento do trabalho, a aferição de conhecimento do servidor na área que 
exerça seu cargo e função, e os efetivos avanços no desempenho escolar dos alunos, em 
termos de formação de aprendizagem, segundo parâmetros definidos pela Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, Sind-Ute e Servidores da Educação.  
 
§ 3º. O Servidor da Educação será promovido, por progressão de 03 (três) níveis, quando no 
período correspondente, por qualquer motivo independente da sua vontade, a sua avaliação de 
desempenho, deixar de ser realizada, na forma desse artigo. 
 
§ 4º. Caso não seja realizada a avaliação de desempenho para fins de progressão vertical, nos 
termos do “caput” deste artigo o servidor efetivo da educação que não tiver dado causa a não 
realização da avaliação, fará jus à progressão vertical após 90 (noventa) dias do período em 
que a avaliação deveria ter sido realizada, retroagindo os pagamentos a 1º de janeiro do ano 
respectivo.  

 
TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CAPÍTULO I 
DO PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO DA UNIDADE  

 
Art. 44. O Projeto Político Pedagógico da Unidade é instrumento básico da definição da política 
pedagógica e da gestão democrática da unidade, sendo referência para a avaliação de seu 
desempenho. 
 
§ 1º. O Projeto Político Pedagógico da Unidade será revisto, a cada ano, por proposta da 
comunidade escolar, conforme as diretrizes definidas pelo Órgão Municipal de Educação e 
Superintendência Regional de Ensino. 
 
§ 2º. O servidor da educação terá participação ativa na elaboração, no acompanhamento e na 
implementação do Projeto Político Pedagógico de sua Unidade, bem com nas decisões 
colegiadas.  
 
§ 3º. Ao docente, cabe definir, nos termos das diretrizes pedagógicas do Órgão Municipal de 
Educação e da Unidade, os objetivos, os processos, os métodos de ensino e a avaliação.  
 

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

 
Art. 45. O Professor, lotado ou no exercício de cargo comissionado no Órgão Municipal de 
Educação, e ou exercício de mandato eletivo, será considerado no efetivo exercício do cargo 



de Professor, para todos os efeitos da Lei, exceto para o direito ao recesso anual de quinze 
dias.  
 
Art. 46. Ao servidor que integra as Carreiras dos Servidores da Educação aplica-se: 
 
I - o Estatuto dos servidores do Município; 
II - a legislação complementar pertinente, relativa às questões não tratadas nesta Lei 
Complementar.  
 
Parágrafo único. É vedado o desvio de função. 
 

CAPÍTULO III 
DA CEDÊNCIA 

 
Art. 47. A cedência para funções fora do Ensino Público Municipal somente será admitida em 
caráter provisório e excepcional, a critério da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
ficando o órgão beneficiado com o ônus decorrente. 
 
§ 1º. O servidor cedido será excluído do quadro de lotação e da folha de pagamento do pessoal 
do magistério, ficando sua reintegração dependente da existência de vaga no quadro. 
 
§ 2º. A cessão poderá ser concedida, mediante convênio, com ônus para o Município, desde 
que seja comprovada e aceita a sua relevância para a educação. 
 
§ 3º. O servidor cedido para outro órgão perderá o direito a avaliação de desempenho durante 
o período que estiver cedido. 
 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
Art. 48. É admitida, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, permitindo-se a 
sua renovação por igual período, a contratação de servidor da educação, através de processo 
seletivo simplificado, na forma das normas estabelecidas pelo Órgão Municipal de Educação, 
para substituir o professor afastado, temporária ou definitivamente, de suas funções, ou ainda, 
para atender as necessidades de programas especiais temporários.  
 
Parágrafo único. Os casos omissos neste capítulo serão tratados na forma do que dispõe o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município.  
 
Art. 49. É vedada a contratação de pessoal para atender necessidade essencial dos serviços 
públicos com vencimentos superiores aos vencimentos iniciais dos cargos similares dispostos 
no quadro permanente ao da contratação.   

 
CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS 
 

Art. 50. Além dos direitos já deferidos ao servidor público municipal são direitos do pessoal do 
magistério: 
 
I - frequentar congressos, cursos de aperfeiçoamento ou especialização profissional em órgãos 
competentes e capacitação de servidores em áreas específicas e pré-diagnosticadas, a serem 
promovidos ou custeados pelo Poder Público Municipal; 
II - escolher os processos e métodos didáticos e aplicar os critérios de avaliação da 
aprendizagem constantes do Plano Geral de Educação do Município; 



III - participar do planejamento de programas e currículos, de reuniões, módulos, conselhos 
escolares e da elaboração do Plano Geral de Educação do Município; 
IV - receber assistência técnica para seu aperfeiçoamento, especialização e atualização; 
V - afastar-se do cargo para comparecer a congressos e reuniões relacionados com suas 
atividades, mediante requerimento endereçado ao Secretário Municipal de Educação e Cultura 
com antecedência de cinco dias e aquiescência da respectiva Secretaria;  
VI - afastamento remunerado para conclusão de mestrado ou doutorado, por período não 
superior a 03 (três) meses e desde que o mestrado ou doutorado esteja ligado à área de 
atuação do servidor. 
 

CAPÍTULO VI 
DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES 

 
Art. 51. Além daqueles previstos no Estatuto do Servidor Público Municipal são deveres dos 
integrantes do quadro de magistério: 
 
I - cumprir e fazer cumprir os horários e calendários escolares; 
II - ocupar-se com zelo, durante o horário de trabalho, no desempenho das atribuições de seu 
cargo; 
III - manter e fazer com que seja mantida a disciplina em salda de aula e fora dela; 
IV - elaborar e executar os programas, planos e atividades da escola no que for de sua 
competência; 
V - comparecer às reuniões, encontros pedagógicos e reuniões de área de atuação para as 
quais for convocado; 
VI - participar de todas as atividades da escola; 
VII - manter-se pedagogicamente atualizado; 
VIII - zelar pelo bom nome da unidade de ensino; 
IX - respeitar alunos, colegas, autoridades de ensino, funcionários administrativos, de forma 
compatível com a missão de educar; 
X - cumprir as atribuições específicas do cargo, conforme a legislação vigente. 
 
Art. 52. É vedado aos servidores do magistério e da educação: 
 
I - depreciar oralmente ou por escrito, em informação, parecer ou despacho, as autoridades e 
atos da administração pública, podendo, porém, em trabalho assinado, criticá-lo do ponto de 
vista doutrinário ou da organização do serviço; 
II - retirar da escola, sem prévio consentimento da autoridade competente, qualquer documento 
ou objeto a ela pertencente; 
III - promover manifestações de apreço ou desapreço e fazer circular ou subscrever lista de 
contribuições pecuniárias no recinto da escola; 
IV - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal, em detrimento da dignidade da função; 
V - coagir ou aliciar outrem com objetivos de natureza partidária; 
VI - servir-se de sua função para forçar alunos a qualquer tipo de ideologia política ou religiosa; 
VII - suprimir créditos do aluno por motivos disciplinares; 
VIII - impor castigo físico ou humilhante ao aluno; 
IX - praticar ação ou omissão que traga prejuízo físico, moral ou intelectual ao aluno ou que 
resulte em exemplo deseducativo; 
X - praticar discriminação por motivo de raça, condição social, nível intelectual, sexo, credo, 
convicção política ou orientação sexual.  
 
Art. 53. A apuração de faltas e aplicação de penalidades ao pessoal do magistério processar-
se-á de conformidade com as prescrições contidas no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  
 



 
CAPÍTULO VII 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
Art. 54. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, constitui direito inalienável da 
criança de 0 a 5 anos, dever do Município. 
 
Parágrafo único. Compete aos municípios organizar plano para universalização progressiva 
da Educação Infantil aos alunos de 04 (quatro) anos.  
 
Art. 55. A educação infantil será oferecida em Centro de Educação Infantil de 0 a 5 anos. 
 
Art. 56. A educação infantil poderá ser oferecida em instituição específica ou integrada a 
escola de Ensino Fundamental. 
 
Art. 57. O professor para atuar na educação infantil será formado em curso superior específico, 
admitida à formação mínima à oferecida em nível médio, na modalidade normal. 
 
Art. 58. Para os demais profissionais das instituições de educação infantil, pública será exigida 
a modalidade de ensino médio, admitindo-se para os já integrantes da carreira o ensino 
fundamental até o ano de 2015, quando os servidores deverão ter obtido a habilitação de 
ensino médio. 
 
Parágrafo único. O número de alunos por sala será: 
 
I - de 0 a 2 anos, 12 (doze) crianças por sala, um educador e duas monitoras;  
II - de 03 a 05 anos, 20 (vinte) crianças por sala, um educador e um monitor.  
 

CAPÍTULO VIII 
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO OU EM FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
Art. 59. Os cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração do Prefeito 
Municipal, necessários à estrutura administrativa do quadro de magistério do Município de 
Santa Vitória, são os constantes do anexo IV, acompanhados de seus símbolos, valores e 
gratificações de função sobre o vencimento percebido.  
 
Art. 60. O servidor designado para o exercício de cargo de provimento em comissão deverá 
optar: 
 
I - pelo vencimento de seu cargo efetivo; ou  
II - pelo vencimento do cargo em comissão. 
 
§ 1º. Optando o servidor pelo vencimento do cargo efetivo, terá direito à percepção do valor 
correspondente à gratificação incidente sobre o valor do vencimento-base do cargo comissão. 
 
§ 2º. Não será facultado ao servidor, em qualquer hipótese, acumular o vencimento dos dois 
cargos a que se refere o caput deste artigo. 
 
§ 1º O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo com carga horária semanal de 24 

horas, que for nomeado para o cargo de provimento em comissão de Diretor Escolar ou Vice-

Diretor Escolar poderá optar pelo recebimento da remuneração do cargo de provimento efetivo, 

acrescido de 50% da remuneração do cargo de provimento em comissão. (parágrafo alterado 

pela Lei PM/Nº 3.205/2018). 



 

§ 2º O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo detentor de dois cargos poderá optar 

pela remuneração dos cargos do provimento efetivo acrescido de 20% dos vencimentos 

básicos. (alterados pela Lei PM/Nº3205/2018). 

 

§ 3º A gratificação recebida, em razão da nomeação para o cargo comissionado de diretor ou 

vice-diretor não será incorporado à remuneração e não servirá de base de cálculo para 

qualquer vantagem, ressalvada a decorrente de gratificação natalina e adicional de férias. 

(acrescentado pela Lei PM/3.205/2018) 

 

 §4º A designação, prevista no caput deste artigo, será feita pelo prefeito municipal e levará em 

conta o nível de escolaridade, a experiência profissional e a habilitação legal necessária para o 

desempenho da função. (acrescentado pela Lei PM/3.205/2018) 

 

§5º Em qualquer dos casos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo, o valor da remuneração dos 

cargos de diretor e vice-diretor não poderá exceder a 125% do valor do cargo em comissão 

correspondente a cada símbolo de vencimento previsto no Anexo II. (acrescentado pela Lei 

PM/3.205/2018). 

 

Art. 61. O vencimento relativo ao exercício de cargo em comissão, bem como ainda a 
gratificação respectiva, não se incorporarão aos vencimentos do cargo efetivo do servidor em 
nenhuma hipótese. 
 
Art. 62. As funções gratificadas correspondem a encargos que não fazem parte das atribuições 
próprias dos cargos de provimento efetivo, constituindo vantagem transitória. 
 
Art. 63. Somente serão designados para o exercício de funções gratificadas servidores 
municipais efetivos. 
 
Parágrafo único. A designação a que se refere o caput deste artigo será feita pelo Prefeito 
Municipal e levará em conta o nível de escolaridade, a experiência profissional e a habilitação 
legal necessária ao desempenho da função. 
 
Art. 64. O cargo de Diretor Escolar terá o seu valor definido de acordo com os critérios abaixo: 
 
I - Para as escolas com mais de 400 alunos – Diretor Escolar 1; 
II - Para as escolas com 201 a 399 alunos – Diretor Escolar 2; 
III - Para as escolas com até 200 alunos – Diretor Escolar 3; 
 
I –para escolas com 500 ou mais alunos – Diretor Escolar 1–DE-1 

II – para escolas com 290 a 499 alunos – Diretor Escolar 2 – DE-2 

III –para escolas com 120 a 289 alunos – Diretor Escolar 3 – DE-3 

IV –para escolas com até 119 alunos – Diretor Escolar 4 – DE-4 

(incisos I, II e II alterados pela lei PM/Nº 3.205/2018 e inciso IV acrescentado pelo mesmo 

diploma legal)) 

Parágrafo único. O cargo de diretor escolar com carga horária de 40 horas semanais será 

exercido em regime de dedicação exclusiva, devendo ser respeitada a habilitação legal, 

conforme previsto no anexo II, do quadro de servidores da educação, que prevê os cargos em 

comissão. (acrescentando Lei nº3205/2018). 



 
Art. 65. A lotação de cargos de Vice-Diretor a ser preenchido em cada Escola Municipal deverá 
observar os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.   
 
Art.65. O cargo de vice-diretor terá o seu valor definido de acordo com os critérios abaixo 

enumerados: 

 I – para escolas com 500 ou mais alunos – Vice Diretor Escolar 1–VD1 

II – para escolas com 290 a 499 alunos – Vice Diretor Escolar 2– VD2 

III – para escolas com 120 a 289 alunos – Vice Diretor Escolar 3– VD3 

IV – para escolas com até 119 alunos – Vice Diretor Escolar 4 – VD4 

(Art. 65, alterado pela Lei nº3205/2018) 

 
TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
 

Art. 66. Fica extinto o cargo de Motorista do quadro dos servidores da Educação. 
 
Art. 67. Não se aplica aos profissionais do magistério, os reajustes de vencimentos concedidos 
aos demais servidores públicos em geral, tendo em vista as regras próprias estabelecidas em 
lei para estes profissionais. 
 
Art. 68. O Poder Executivo atualizará obrigatoriamente os valores constantes da Tabela de 
Vencimentos dos profissionais do magistério, todas as vezes que houver majoração do 
vencimento inicial. 
 
Art. 69. A Secretaria de Educação do Município, no cumprimento do disposto no artigo 67 e 87 
da Lei Federal nº 9.394/96, envidará esforços para implementar programas de desenvolvimento 
profissional dos docentes em exercício, com programas de formação, capacitação, 
aperfeiçoamento e atualização no serviço. 
  
Parágrafo único. Os programas de que trata o caput deste artigo poderão ser desenvolvidos 
em parceria com instituições que mantenham atividades na área de educação e deverão levar 
em consideração as áreas curriculares carentes de docentes habilitados, a situação funcional 
dos docentes e a utilização de metodologias diversificadas, inclusive as que utilizam recursos 
da educação à distância.  
 
Art. 70. Aplicam-se subsidiariamente aos integrantes do Quadro do Magistério Municipal, 
naquilo que com o presente não conflitar, as disposições contidas na Lei nº 9.394 (LDB), de 20 
de fevereiro de 1996 e suas alterações, Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2.007 e Lei 
Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2.008. 
 
Art. 71. Os critérios de avaliação do servidor da educação serão aqueles contidos na Lei 
Municipal nº 2.195, de 09 de dezembro de 2.008, alterada pela Lei nº 2.385, de 12 de maio de 
2.010.  
 
Art. 72. Os pagamentos dos salários dos servidores da educação dar-se-ão, impreterivelmente, 
até o 5º (Quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido. 
  
Parágrafo único. Ficam excluídos da obrigatoriedade de serem preenchidos por servidores de 
carreira os cargos do primeiro escalão de governo.  
 
Art. 73. Poderão ser instituídos, no âmbito da Secretaria de Educação, os seguintes incentivos 
funcionais, além dos eventualmente previstos nos respectivos planos de carreira:  



I - prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos de sua autoria que favoreçam o 
aumento de produtividade e a redução de custos operacionais; 
II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecoração e elogio instituído ou 
a instituir por lei municipal.   
III - ajuda de custo para pós-graduação na investidura do cargo de professor na ativa. 
 
Art. 74. Os processos administrativos reger-se-ão pelo Estatuto do Servidor Público de Santa 
Vitória, aplicando-lhes subsidiariamente os preceitos da Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999, naquilo que couber.   
 
Art. 75. As disposições desta Lei aplicam-se, no que não for peculiar da Carreira por ela 
instituída, aos integrantes do Magistério Público Municipal nela não incluído. 
 
Art. 76. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento.  
 
Art. 77. Ficam revogadas as disposições relativas à Lei Complementar nº 001/2000, Lei nº. 
1.639/2001, Lei nº 1. 799/2003, Lei nº. 1.966/2006 e Lei nº. 2.277/2009. 
 
Art. 78. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Santa Vitória-MG, aos 05 dias do mês de julho de 2011. 
 

Antônio Celso Andrade Domingues 
- Prefeito Municipal - 

 
 

ANEXO II 
QUADRO DE SERVIDORES DA EDUCAÇÃO 

CARGOS EM COMISSÃO 
 

CARGO ESCOLARIDADE  Nº DE CARGOS SÍMBOLO 
VENCIMENTO 

DIRETOR 
ESCOLAR - 1 

NÍVEL SUPERIOR 
PEDAGOGIA 

3 CC-02+20% 

DIRETOR 
ESCOLAR - 2 

NÍVEL SUPERIOR 
PEDAGOGIA 

2 CC-02+10% 

DIRETOR 
ESCOLAR - 3 

LICENCIATURA 
PLENA 

2 CC-02+5% 

VICE-DIRETOR 
ESCOLAR-1 

LICENCIATURA 
PLENA 

8 CC-03 

VICE-DIRETOR 
ESCOLAR-2 

LICENCIATURA 
PLENA 

6 CC-03 

VICE-DIRETOR 
ESCOLAR-3 

LICENCIATURA 
PLENA 

3 CC-03 

CHEFE DE 
DEPARTAMENTO 

DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ESCOLAR 

NÍVEL SUPERIOR 
PEDAGOGIA 

1 CC-02 

ASSESSOR 
PEDAGÓGICO 

NÍVEL SUPERIOR 
PEDAGOGIA 

4 CC-02 



CHEFE DO 
CENTRO 

MUNICIPAL DE 
APERFEIÇOAME

NTO 
PEDAGÓGICO 

NÍVEL SUPERIOR 
PEDAGOGIA MAIS 
ESPECIALIZAÇÃO 

1 CC-02 

ASSESSOR 
TÉCNICO DA 
EDUCAÇÃO 

NÍVEL SUPERIOR 3 CC-02 

ASSESSOR 
JURÍDICO 

NÍVEL SUPERIOR 
DIREITO 

1 CC-02 

ASSESSOR 
FINANCEIRO 

ENSINO MÉDIO 1 CC-02 

CHEFE DE 
DEPARTAMENTO 

DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ENSINO MÉDIO 1 CC-02 

CHEFE DE 
DEPARTAMENTO 

DE 
TRANSPORETE 

ESCOLAR 

ENSINO MÉDIO 1 CC-02 

ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO 

ENSINO MÉDIO 8 CC-03 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

ENSINO MÉDIO 2 CC-03 

COORDENADOR 
DE ENTITDADE 
OU PROGRAMA 

ENSINO MÉDIO 3 CC-03 

 
 

ANEXO III 
 

QUADRO DE SERVIDORES DA EDUCAÇÃO 
CARREIRAS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL 

Tabela I  
 

Carreira/Cargo Escolaridade Funções Nº de 
Cargos 

Símbolo 

Professor 2 P2 Licenciatura Plena Docência em áreas 
específicas dos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental 

101 SV14 

Professor 1 P1 Ensino Médio 
Completo 
Modalidade Normal, 
Normal Superior ou 
Pedagogia com 
Habilitação nas 
Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental  

Docência em área Infantil 
e nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental 

140 SV12 

Professor 1 P1 – 
Educação Física 

Licenciatura Plena 
em Educação Física 

Docência em área Infantil 
e nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental 

05 SV12 

Professor P1 – Ensino Médio  Apoio Pedagógico e 20 SV12 



Professor de Apoio Completo 
Modalidade Normal, 
Normal Superior ou 
Pedagogia com 
Habilitação nas 
Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental  

recuperação de alunos.  
 

Especialista de 
Educação 

Pedagogia com 
habilitação em 
Supervisão Escolar 
e/ou Gestão. 

Suporte e apoio 
pedagógico, técnico 
administrativo junto às 
unidades da Secretaria 
Municipal de Educação e 
Cultura 

20 SV15 

 
 
 

ANEXO III 
QUADRO DE SERVIDORES DA EDUCAÇÃO 
CARREIRAS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL 

Tabela II - Professor P2 – (6º ao 9º Ano do Ensino Fundamental) 

Carreira/Cargo Escolaridade Funções Nº de 
vagas 

Símbolo  
Vencimento 

Professor 2 P2 
Português 

Licenciatura Plena Docência em áreas 
específicas dos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental  

19 SV 14 

Professor 2 P2 
Matemática  

Licenciatura Plena Docência em áreas 
específicas dos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental 

15 SV 14 

Professor 2 P2 
Geografia 

Licenciatura Plena Docência em áreas 
específicas dos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental 

09 SV 14 

Professor 2 P2 
Ciências 

Licenciatura Plena Docência em áreas 
específicas dos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental 

14 SV 14 

Professor 2 P2 
Educação Física 

Licenciatura Plena Docência em áreas 
específicas dos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental 

09 SV 14 

Professor 2 P2  
Inglês 

Licenciatura Plena Docência em áreas 
específicas dos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental 

06 SV 14 

Professor 2 P2 
História 

Licenciatura Plena Docência em áreas 
específicas dos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental 

12 SV 14 

Professor 2 P2 
Artes 

Licenciatura Plena Docência em áreas 
específicas dos Anos 
Finais do Ensino 

04 SV 14 



Fundamental 

Professor 2 P2 
Educação 
Religiosa 

Licenciatura Plena Docência em áreas 
específicas dos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental 

04 SV 14 

Professor 2 P2 
Filosofia 

Licenciatura Plena Docência em áreas 
específicas dos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental 

04 SV 14 

Professor 2 P2 
Cultura afro-
brasileira 

Licenciatura Plena Docência em áreas 
específicas dos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental 

01 SV 14 

Professor 2 P2 
Espanhol 

Licenciatura Plena Docência em áreas 
específicas dos Anos 
Finais do Ensino 
Fundamental 

04 SV 14 

 
 

ANEXO IV 
 

QUADRO DE SERVIDORES DA EDUCAÇÃO 
CARREIRAS DE SERVIDOR TÉCNICO 

 
 

Carreira/Cargo Escolaridade Funções Nº de 
vagas 

Símbolo 
vencimento 

 
Técnico da 
Educação 

 
Ensino Médio ou Equivalente 

Secretário Executivo, 
Auxiliar de biblioteca, 
Almoxarifado, Técnico 
Contábil. 

50 SV13 

Técnico 
Superior da 
Educação  

 
Superior, Graduação Plena 

Pedagogo, Psicólogo, 
Advogado ou Assistente 
Social, etc. 

05 SV 15 

Instrutor de 
Informática 

Ensino Médio completo Instrutor de Aula de 
Informática 

12 SV 12 

Educador 
Infantil 

Ensino Médio Completo 
Modalidade Normal, Normal 
Superior ou Pedagogia com 
Habilitação nas Séries 
Iniciais do Ensino 
Fundamental 

Auxiliar do Professor  
regente de turma em 
suas atividades diárias 

20 SV12 
 

 
 

 
ANEXO V 

 
QUADRO DE SERVIDORES DA EDUCAÇÃO  

CARREIRAS DO PESSOAL ADMINISTRATIVO 
 

Carreira/Cargo Escolaridade Funções Nº de 
vagas 

Símbolo 
vencimento 



Auxiliar de 
Apoio da 
Educação 

Ensino Médio 
Completo 

Auxiliar de serviços 
gerais, operário, 
merendeira 

105 SV 10 

Auxiliar Escolar Ensino Médio 
Completo 

Auxiliar de Unidade 
escolar ou SMEC 

14 SV 10 

Instrutor de 
Judô 

Ensino Médio 
Completo 

Instrutor de atividade 
de Judô 

03 SV 12 

Instrutor de 
Capoeira 

Ensino Médio 
Completo 

Instrutor de atividade 
de Capoeira 

03 SV 12 

Instrutor de 
Kung Fu 

Ensino Médio 
Completo 

Instrutor de atividade 
de Kung Fu 

03 SV 12 

Instrutor de 
Xadrez 

Ensino Médio 
completo 

Instrutor de atividade 
de Xadrez 

03 SV 12 

Instrutor de 
Teatro 

Ensino Médio 
Completo 

Instrutor de atividade 
de Teatro 

03 SV 12 

Instrutor de 
Dança 

Ensino Médio 
Completo 

Instrutor de atividade 
de Dança 

03 SV 12 

Instrutor de 
Violão 

Ensino Médio 
Completo 

Instrutor de atividade 
de Violão 

03 SV 12 

Instrutor de 
Música 

Ensino Médio 
Completo 

Instrutor de atividade 
de Música 

03 SV 12 

Instrutor de 
Artesanato 

Ensino Médio 
Completo 

Instrutor de Artesanato 03 SV 12 

 
 
 

QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DOS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA VITÓRIA 

 
TABELA I 

QUADRO DE PESSOAL DA CARREIRA ADMINISTRATIVA 
 

Carga Horária – 30 horas semanais 

 
Cargo 

 
Escolaridade 

 
Funções 

 
Nº de 
vagas 

 
Símbolo 

 
Vencimen
to Básico 

 
TÉCNICO DA 
EDUCAÇÃO 

 
 

Nível médio 
ou técnico. 

 

 
Secretário Executivo, 
Auxiliar de biblioteca, 
Almoxarifado, Técnico 

Contábil. 

 
 

70 
 

III 
 

R$1.548,28 

 
INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 

 
Ensino Médio 

completo 

 
Instrutor de aula de 

informática e apoio a 
sala PROINFO. 

 
16 

II R$1.450,64 

 
 
 
 

AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

Ensino Médio 
Completo na 
Modalidade 

Normal ou Curso 
Normal em Nível 
Médio Professor 

de Educação 
Infantil ou Curso 
de Pedagogia 

 
 

Recepcionar, cuidar, 
interagir com as 

crianças. 
Auxiliar do Professor 
regente de turma em 

suas atividades diárias 

 
 
 
 

120 

 
 
 
 
II 

 
 
 
 

R$1.450,64 



com 
Especialização 
em Educação 

Infantil 

 
 

AUXILIAR DE 
APOIO 

À EDUCAÇÃO 

 
Ensino 

Fundamental 
completo 

- prestação de serviços 
gerais (operário, 

merendeira, faxineira) 
- cuidador e orientador 
da higiene pessoal dos 
alunos, bem como da 

alimentação de crianças 
com deficiência que 

necessitam de 
acompanhamento 

 
 

180 

 
 
I 
 

 
 

R$1.023,94 

 
NUTRICIONISTA 
EDUCACIONAL 

 
Superior em 

Nutrição 

 
Nutricionista nas 

unidades escolares 

 
02 

 
VII 

 

R$2.250,00 

 
 
 

ADMINISTRADO
R EM INCLUSÃO 

DIGITAL 

 
Superior em 
Analise de 

Sistemas/Tecnól
ogo em 

processamento 
de 

Dados/Engenhari
a da 

Computação e 
ou Ciência da 
Computação. 

 
Administrador de 

inclusão digital, suporte 
e manutenção as 

Unidades escolares, 
capacitações de 
profissionais em 
inclusão digital. 

 
 
 
 

02 
 

VII 
 

R$2.250,00 

 
 
 

TABELA II 
QUADRO DE PESSOAL DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO 

 
Carga Horária – 24 horas semanais 

 
Cargo 

 
Escolaridade 

   
Funções 

 
Nº de  

Cargos 

 
Símbol

o 

 
Vencimento 

Básico 

 
 
PROFESSOR 2 P2 

 
 
Licenciatura Plena 

Docência em 
áreas 
específicas dos 
Anos Finais do 
Ensino 
Fundamental 

 
 

102 
 

  
 
      V 

 
 

R$1.713,52 

 
 
PROFESSOR 1 P1 

Normal Superior ou 
Pedagogia com 
Habilitação nas 
Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental  

Docência em 
área Infantil e 
nos anos iniciais 
do Ensino 
Fundamental 

 
 

140 
 

IV 
 

R$1.553,91 

 
PROFESSOR 1 P1 – 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
Licenciatura Plena 
em Educação Física 

Docência em 
área Infantil e 
nos anos iniciais 
do Ensino 
Fundamental 

 
 

12 
 

IV 
 

R$1.553,91 



 
 
 
 
PROFESSOR- 
SALA RECURSO  

Licenciatura em 
qualquer área do 
conhecimento 
acrescida de 
Formação 
especializada em : 
Licenciatura plena 
em Educação 
Especial; ou  
Pós-graduação em 
Educação Especial 
ou Educação 
Inclusiva; ou 
Curso de 
aperfeiçoamento ou 
atualização – 01 a 
06 cursos em cujo 
currículo conste, em 
cada, no mínimo 
120 horas de 
conteúdos das 
áreas de deficiência 
intelectual, surdez, 
física, visual, 
múltipla e 
Transtornos Globais 
do Desenvolvimento 
– TGD. 

- Docência em 
sala de 
recursos, 
preferencialmen
te no contra 
turno de 
escolarização 
para 
complementar o 
atendimento 
educacional 
comum do aluno 
que apresente 
deficiências ou 
transtornos 
globais do 
desenvolviment
o matriculados 
em escolas que 
promovam a 
educação 
básica, em 
qualquer dos 
níveis de 
ensino.  

 
 
 
 
 

10 

IV R$1.553,91 

 
 
 
 
 
 
 
PROFESSOR-GUIA 
INTÉRPRETE  

Licenciatura em 
qualquer área do 
conhecimento 
acrescida de 
Formação 
Especializada: 
Licenciatura plena 
em Educação 
Especial; ou  
Pós-graduação em 
Educação Especial 
ou Educação 
Inclusiva; ou 
Curso em 
Surdocegueira de, 
no mínimo, 40 horas 
e – Curso de Libras 
de, no mínimo, 180 
horas e – Curso de 
Sistema Braille, de 
Orientação e 
Mobilidade e de 
Baixa Visão, 
perfazendo, no 
mínimo, uma carga 
horária total de 120 
horas. 

Docência na 
função de guia 
intérprete para 
intermediar a 
comunicação 
dos alunos 
cegos e/ou 
surdo cegos no 
contexto 
escolar, 
transmitindo-lhe 
todas as 
informações de 
modo fidedigno 
e 
compreensívelp
ara assegurar-
lheso acesso 
inclusivo aos 
ambientes da 
escola. Esse 
profissional 
pode atender de 
1 a 3 alunos em 
uma mesma 
turma. 

 
 
 
 
 
 
 

05 

 
 
 
 
 
 
 

IV 

 
 
 
 
 
 
 

R$1.553,91 



 
 
 
 
 
 
 
 
PROFESSOR-
INTÉRPRETE DE 
LIBRAS 

Licenciatura em 
qualquer área do 
conhecimentoacresci
da de Formação 
Especializada:  
Licenciatura plena 
em Educação 
Especial; ou 
Pós-graduação em 
Educação Especial 
ou Educação 
Inclusiva; ou 
Certificação de 
proficiência em 
Tradução e 
Interpretação de 
LIBRAS/Língua 
Portuguesa-
PROLIBRAS ou 
Curso de 
aperfeiçoamento ou 
atualização – 01 a 
06 cursos em cujo 
currículo conste, em 
cada, no mínimo 
120 horas em 
LIBRAS. 

Docência na 
função de 
intérprete de 
Libras, para 
estabelecer a 
intermediação 
comunicativa 
entre os 
usuários de 
Língua de 
Sinais (Língua 
Brasileira de 
Sinais) – e os 
de Língua Oral 
– (Língua 
Portuguesa) no 
contexto 
escolar, 
traduzindo/inter
pretando as 
aulas, com o 
objetivo de 
assegurar o 
acesso dos 
surdos à 
educação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

05 

 
 
 
 
 
 
 
 

IV 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$1.553,91 

 
 
 
 
 
PROFESSOR AEE– 
APOIO 

Licenciatura em 
qualquer área do 
conhecimento 
Acrescida de 
Formação 
Especializada: 
 
Licenciatura plena 
em Educação 
Especial; ou 
 
Pós-graduação em 
Educação Especial 
ou Educação 
Inclusiva; ou 
Curso de 
aperfeiçoamento ou 
atualização – 01 a 
06 cursos em cujo 
currículo conste, em 
cada, no mínimo 
120 horas de 
conteúdos das 
áreas de deficiência 
intelectual, surdez, 
física, visual, 
múltipla e 
Transtornos Globais 
do Desenvolvimento 
- TGD. 

Docência em 
apoio 
pedagógicoao 
aluno com 
disfunção 
neuromotora 
grave, 
deficiência 
múltipla e (ou) 
transtornos 
globais do 
desenvolviment
o, numa prática 
pedagógica 
integrada a do 
professor 
regente na sala 
de aula, visando 
favorecer o 
acesso do aluno 
ao currículo, à 
comunicação, 
por meio de 
adequação de 
material 
didático-
pedagógico, 
utilização de 
estratégias e 
recursos 
tecnológicos. 

 
 
 
 
 

30 

IV 
 
 

R$1.553,91 



 
 
ESPECIALISTA DE 
EDUCAÇÃO 

 
Pedagogia com 
habilitação em 
Supervisão Escolar 
e/ou Gestão. 

Suporte e apoio 
pedagógico, 
técnico 
administrativo 
junto às 
instituições 
municipais de 
ensino.  

 
 

25 
 

VI 
 

R$ 2.357,25 

 
 
 

TABELA III 
QUADRO DE PESSOAL DA CARREIRA DO PROFESSOR - 2 P2 

(6º ao 9º Ano do Ensino Fundamental) 
 

        Carga Horária – 24 horas semanais 

 
Cargo 

 
Escolaridade 

 
Funções 

 
Nº de 
vagas 

 
Símbolo 

Vencimento 

 
Vencimento 

Básico 

 
PROFESSOR  

2 P2 
PORTUGUÊS 

 
Licenciatura 

Plena 

Docência em 
áreas 

específicas dos 
Anos Finais do 

Ensino 
Fundamental 

 
 

19  
V 

 
R$1.713,52 

 
PROFESSOR  

2 P2 
MATEMÁTICA 

 
Licenciatura 

Plena 

Docência em 
áreas 

específicas dos 
Anos Finais do 

Ensino 
Fundamental 

 
 

19  
V 

 
R$1.713,52 

 
PROFESSOR  

2 P2 
GEOGRAFIA 

 
Licenciatura 

Plena 

Docência em 
áreas 

específicas dos 
Anos Finais do 

Ensino 
Fundamental 

 
 

09  
V 

 
R$1.713,52 

 
PROFESSOR  

2 P2 
CIÊNCIAS 

 
Licenciatura 

Plena 

Docência em 
áreas 

específicas dos 
Anos Finais do 

Ensino 
Fundamental 

 
 

14  
V 

 
R$1.713,52 

 
PROFESSOR  

2 P2 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

 
Licenciatura 

Plena 

Docência em 
áreas 

específicas dos 
Anos Finais do 

Ensino 
Fundamental 

 
 

15  
V 

 
R$1.713,52 

 
PROFESSOR  

2 P2 
INGLÊS 

 
Licenciatura 

Plena 

Docência em 
áreas 

específicas dos 
Anos Finais do 

Ensino 
Fundamental 

 
 

06  
V 

 
R$1.713,52 

 
PROFESSOR  

2 P2 
HISTÓRIA 

 
Licenciatura 

Plena 

Docência em 
áreas 

específicas dos 
Anos Finais do 

 
 

12 
 

V 
 

R$1.713,52 



Ensino 
Fundamental 

 
 

PROFESSOR  
2 P2 

ARTES 
 

 
Licenciatura 

Plena 

Docência em 
áreas 

específicas dos 
Anos Finais do 

Ensino 
Fundamental 

 
 

04  
V 

 
R$1.713,52 

 
PROFESSOR  

2 P2 
EDUCAÇÃO 
RELIGIOSA 

 

 
Licenciatura 

Plena 

Docência em 
áreas 

específicas dos 
Anos Finais do 

Ensino 
Fundamental 

 
 

04  
V 

 
R$1.713,52 

 

(Alterado pela Lei PM/Nº 3232/2019) 
 
 

ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CARREIRA ADMINISTRATIVA 

Tabela I 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO I 

CARGOS: AUXILIAR DE APOIO DA EDUCAÇÃO 

Carga horária 40 horas Escolaridade: Fundamental Completo 

Nível  
Fundamental 
Completo Médio  Técnico  Superior 

1  R$ 1.023,00   R$ 1.020,00   R$ 1.050,60   R$ 1.103,13  

2  R$ 1.010,00   R$ 1.030,20   R$ 1.061,11   R$ 1.114,16  

3  R$ 1.020,10   R$ 1.040,50   R$ 1.071,72   R$ 1.125,30  

4  R$ 1.030,30   R$ 1.050,91   R$ 1.082,43   R$ 1.136,56  

5  R$ 1.040,60   R$ 1.061,42   R$ 1.093,26   R$ 1.147,92  

6  R$ 1.051,01   R$ 1.072,03   R$ 1.104,19   R$ 1.159,40  

7  R$ 1.061,52   R$ 1.082,75   R$ 1.115,23   R$ 1.170,99  

8  R$ 1.072,14   R$ 1.093,58   R$ 1.126,39   R$ 1.182,70  

9  R$ 1.082,86   R$ 1.104,51   R$ 1.137,65   R$ 1.194,53  

10  R$ 1.093,69   R$ 1.115,56   R$ 1.149,03   R$ 1.206,48  

11  R$ 1.104,62   R$ 1.126,71   R$ 1.160,52   R$ 1.218,54  

12  R$ 1.115,67   R$ 1.137,98   R$ 1.172,12   R$ 1.230,73  

13  R$ 1.126,83   R$ 1.149,36   R$ 1.183,84   R$ 1.243,03  

14  R$ 1.138,09   R$ 1.160,86   R$ 1.195,68   R$ 1.255,46  

15  R$ 1.149,47   R$ 1.172,46   R$ 1.207,64   R$ 1.268,02  

16  R$ 1.160,97   R$ 1.184,19   R$ 1.219,71   R$ 1.280,70  

17  R$ 1.172,58   R$ 1.196,03   R$ 1.231,91   R$ 1.293,51  

18  R$ 1.184,30   R$ 1.207,99   R$ 1.244,23   R$ 1.306,44  

19  R$ 1.196,15   R$ 1.220,07   R$ 1.256,67   R$ 1.319,51  

20  R$ 1.208,11   R$ 1.232,27   R$ 1.269,24   R$ 1.332,70  

21  R$ 1.220,19   R$ 1.244,59   R$ 1.281,93   R$ 1.346,03  

22  R$ 1.232,39   R$ 1.257,04   R$ 1.294,75   R$ 1.359,49  

23  R$ 1.244,72   R$ 1.269,61   R$ 1.307,70   R$ 1.373,08  

24  R$ 1.257,16   R$ 1.282,31   R$ 1.320,78   R$ 1.386,81  

25  R$ 1.269,73   R$ 1.295,13   R$ 1.333,98   R$ 1.400,68  

26  R$ 1.282,43   R$ 1.308,08   R$ 1.347,32   R$ 1.414,69  



27  R$ 1.295,26   R$ 1.321,16   R$ 1.360,80   R$ 1.428,84  

28  R$ 1.308,21   R$ 1.334,37   R$ 1.374,40   R$ 1.443,12  

29  R$ 1.321,29   R$ 1.347,72   R$ 1.388,15   R$ 1.457,56  

30  R$ 1.334,50   R$ 1.361,19   R$ 1.402,03   R$ 1.472,13  

31  R$ 1.347,85   R$ 1.374,81   R$ 1.416,05   R$ 1.486,85  

32  R$ 1.361,33   R$ 1.388,55   R$ 1.430,21   R$ 1.501,72  

33  R$ 1.374,94   R$ 1.402,44   R$ 1.444,51   R$ 1.516,74  

34  R$ 1.388,69   R$ 1.416,46   R$ 1.458,96   R$ 1.531,91  

35  R$ 1.402,58   R$ 1.430,63   R$ 1.473,55   R$ 1.547,22  

36  R$ 1.416,60   R$ 1.444,93   R$ 1.488,28   R$ 1.562,70  

 
 
 

ANEXO III 
TABELA DE VENCIMENTOS 

CARREIRA ADMINISTRATIVA 
 

TABELA II 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO II 

CARGOS: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 

Carga horária: 30 horas semanais 

CLASSE C D E F G 

NÍVEL ENSINO MÉDIO LIC.PLENA ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

1 1303,78 1368,97 1505,87 1731,75 2078,09 

2 1316,82 1382,66 1520,92 1749,06 2098,88 

3 1329,99 1396,49 1536,13 1766,55 2119,86 

4 1343,29 1410,45 1551,50 1784,22 2141,06 

5 1356,72 1424,55 1567,01 1802,06 2162,47 

6 1370,29 1438,80 1582,68 1820,08 2184,10 

7 1383,99 1453,19 1598,51 1838,28 2205,94 

8 1397,83 1467,72 1614,49 1856,67 2228,00 

9 1411,81 1482,40 1630,64 1875,23 2250,28 

10 1425,92 1497,22 1646,94 1893,98 2272,78 

11 1440,18 1512,19 1663,41 1912,92 2295,51 

12 1454,59 1527,32 1680,05 1932,05 2318,46 

13 1469,13 1542,59 1696,85 1951,37 2341,65 

14 1483,82 1558,01 1713,82 1970,89 2365,07 

15 1498,66 1573,59 1730,95 1990,60 2388,72 

16 1513,65 1589,33 1748,26 2010,50 2412,60 

17 1528,78 1605,22 1765,75 2030,61 2436,73 

18 1544,07 1621,28 1783,40 2050,91 2461,10 

19 1559,51 1637,49 1801,24 2071,42 2485,71 

20 1575,11 1653,86 1819,25 2092,14 2510,57 

21 1590,86 1670,40 1837,44 2113,06 2535,67 

22 1606,77 1687,11 1855,82 2134,19 2561,03 

23 1622,84 1703,98 1874,38 2155,53 2586,64 

24 1639,06 1721,02 1893,12 2177,09 2612,50 

25 1655,45 1738,23 1912,05 2198,86 2638,63 

26 1672,01 1755,61 1931,17 2220,85 2665,02 

27 1688,73 1773,17 1950,48 2243,05 2691,67 



28 1705,62 1790,90 1969,99 2265,49 2718,58 

29 1722,67 1808,81 1989,69 2288,14 2745,77 

30 1739,90 1826,89 2009,58 2311,02 2773,23 

31 1757,30 1845,16 2029,68 2334,13 2800,96 

32 1774,87 1863,62 2049,98 2357,47 2828,97 

33 1792,62 1882,25 2070,48 2381,05 2857,26 

34 1810,55 1901,07 2091,18 2404,86 2885,83 

35 1828,65 1920,08 2112,09 2428,91 2914,69 

36 1846,94 1939,29 2133,21 2453,20 2943,84 

 
 
 
 

ANEXO III 
TABELA DE VENCIMENTOS 

CARREIRA ADMINISTRATIVA 

TABELAIII 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO III 

CARGOS: TÉCNICO DA EDUCAÇÃO 

Carga horária: 30 horas semanais 

CLASSE C D E F G 

NÍVEL ENS.MÉDIO GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

1 1391,54 1461,12 1607,23 1848,31 2217,98 

2 1405,46 1475,73 1623,30 1866,80 2240,16 

3 1419,51 1490,49 1639,53 1885,46 2262,56 

4 1433,71 1505,39 1655,93 1904,32 2285,18 

5 1448,04 1520,44 1672,49 1923,36 2308,03 

6 1462,52 1535,65 1689,21 1942,60 2331,11 

7 1477,15 1551,01 1706,11 1962,02 2354,43 

8 1491,92 1566,52 1723,17 1981,64 2377,97 

9 1506,84 1582,18 1740,40 2001,46 2401,75 

10 1521,91 1598,00 1757,80 2021,47 2425,77 

11 1537,13 1613,98 1775,38 2041,69 2450,02 

12 1552,50 1630,12 1793,13 2062,10 2474,53 

13 1568,02 1646,42 1811,07 2082,73 2499,27 

14 1583,70 1662,89 1829,18 2103,55 2524,26 

15 1599,54 1679,52 1847,47 2124,59 2549,51 

16 1615,53 1696,31 1865,94 2145,83 2575,00 

17 1631,69 1713,27 1884,60 2167,29 2600,75 

18 1648,01 1730,41 1903,45 2188,97 2626,76 

19 1664,49 1747,71 1922,48 2210,85 2653,03 

20 1681,13 1765,19 1941,71 2232,96 2679,56 

21 1697,94 1782,84 1961,12 2255,29 2706,35 

22 1714,92 1800,67 1980,74 2277,85 2733,42 

23 1732,07 1818,68 2000,54 2300,62 2760,75 

24 1749,39 1836,86 2020,55 2323,63 2788,36 

25 1766,89 1855,23 2040,75 2346,87 2816,24 

26 1784,56 1873,78 2061,16 2370,34 2844,40 

27 1802,40 1892,52 2081,77 2394,04 2872,85 

28 1820,42 1911,45 2102,59 2417,98 2901,58 

29 1838,63 1930,56 2123,62 2442,16 2930,59 



30 1857,02 1949,87 2144,85 2466,58 2959,90 

31 1875,59 1969,36 2166,30 2491,25 2989,50 

32 1894,34 1989,06 2187,96 2516,16 3019,39 

33 1913,28 2008,95 2209,84 2541,32 3049,58 

34 1932,42 2029,04 2231,94 2566,73 3080,08 

35 1951,74 2049,33 2254,26 2592,40 3110,88 

36 1971,26 2069,82 2276,80 2618,33 3141,99 

 
 
 

ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

TABELA IV 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO IV 

CARGOS: Professor 1 P1 

Carga horária: 24horas semanais 

 
1% 5% 10% 15% 20% 

CLASSE C D E F G 

NÍVEL ENSINO MÉDIO LIC.PLENA ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

1 1396,60 1466,43 1613,07 1855,03 2226,04 

2 1410,57 1481,09 1629,20 1873,58 2248,30 

3 1424,67 1495,91 1645,50 1892,32 2270,78 

4 1438,92 1510,86 1661,95 1911,24 2293,49 

5 1453,31 1525,97 1678,57 1930,36 2316,43 

6 1467,84 1541,23 1695,36 1949,66 2339,59 

7 1482,52 1556,64 1712,31 1969,16 2362,99 

8 1497,34 1572,21 1729,43 1988,85 2386,62 

9 1512,32 1587,93 1746,73 2008,74 2410,48 

10 1527,44 1603,81 1764,19 2028,82 2434,59 

11 1542,72 1619,85 1781,84 2049,11 2458,93 

12 1558,14 1636,05 1799,65 2069,60 2483,52 

13 1573,72 1652,41 1817,65 2090,30 2508,36 

14 1589,46 1668,93 1835,83 2111,20 2533,44 

15 1605,36 1685,62 1854,19 2132,31 2558,78 

16 1621,41 1702,48 1872,73 2153,64 2584,36 

17 1637,62 1719,50 1891,45 2175,17 2610,21 

18 1654,00 1736,70 1910,37 2196,92 2636,31 

19 1670,54 1754,07 1929,47 2218,89 2662,67 

20 1687,24 1771,61 1948,77 2241,08 2689,30 

21 1704,12 1789,32 1968,26 2263,49 2716,19 

22 1721,16 1807,22 1987,94 2286,13 2743,35 

23 1738,37 1825,29 2007,82 2308,99 2770,79 

24 1755,75 1843,54 2027,90 2332,08 2798,50 

25 1773,31 1861,98 2048,17 2355,40 2826,48 

26 1791,04 1880,60 2068,66 2378,95 2854,75 

27 1808,95 1899,40 2089,34 2402,74 2883,29 

28 1827,04 1918,40 2110,24 2426,77 2912,13 

29 1845,31 1937,58 2131,34 2451,04 2941,25 

30 1863,77 1956,96 2152,65 2475,55 2970,66 

31 1882,41 1976,53 2174,18 2500,31 3000,37 



32 1901,23 1996,29 2195,92 2525,31 3030,37 

33 1920,24 2016,25 2217,88 2550,56 3060,67 

34 1939,44 2036,42 2240,06 2576,07 3091,28 

35 1958,84 2056,78 2262,46 2601,83 3122,19 

36 1978,43 2077,35 2285,08 2627,85 3153,42 

 
 
 

ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

TABELA V 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO V 

CARGOS: Professor2 P2 

Carga horária: 24horas semanais 

1% 10% 15% 20% 
 CLASSE D E F G 

NÍVEL LIC PLENA ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

1 1540,05 1694,06 1948,16 2337,80 

2 1555,45 1711,00 1967,64 2361,17 

3 1571,01 1728,11 1987,32 2384,79 

4 1586,72 1745,39 2007,19 2408,63 

5 1602,58 1762,84 2027,27 2432,72 

6 1618,61 1780,47 2047,54 2457,05 

7 1634,79 1798,27 2068,01 2481,62 

8 1651,14 1816,26 2088,69 2506,43 

9 1667,65 1834,42 2109,58 2531,50 

10 1684,33 1852,76 2130,68 2556,81 

11 1701,17 1871,29 2151,98 2582,38 

12 1718,19 1890,00 2173,50 2608,20 

13 1735,37 1908,90 2195,24 2634,29 

14 1752,72 1927,99 2217,19 2660,63 

15 1770,25 1947,27 2239,36 2687,24 

16 1787,95 1966,75 2261,76 2714,11 

17 1805,83 1986,41 2284,37 2741,25 

18 1823,89 2006,28 2307,22 2768,66 

19 1842,13 2026,34 2330,29 2796,35 

20 1860,55 2046,60 2353,59 2824,31 

21 1879,15 2067,07 2377,13 2852,56 

22 1897,95 2087,74 2400,90 2881,08 

23 1916,92 2108,62 2424,91 2909,89 

24 1936,09 2129,70 2449,16 2938,99 

25 1955,45 2151,00 2473,65 2968,38 

26 1975,01 2172,51 2498,39 2998,06 

27 1994,76 2194,24 2523,37 3028,04 

28 2014,71 2216,18 2548,60 3058,33 

29 2034,85 2238,34 2574,09 3088,91 

30 2055,20 2260,72 2599,83 3119,80 

31 2075,75 2283,33 2625,83 3151,00 

32 2096,51 2306,16 2652,09 3182,51 

33 2117,48 2329,23 2678,61 3214,33 



34 2138,65 2352,52 2705,39 3246,47 

35 2160,04 2376,04 2732,45 3278,94 

36 2181,64 2399,80 2759,77 3311,73 

 
 
 

ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CARREIRA DO MAGISTÉRIO 

TABELA VI 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO VI 

CARGOS: ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO  

Carga horária: 24horas semanais 

CLASSE D E F G 

NÍVEL LIC PLENA ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

1 2023,87 2226,26 2560,20 3072,23 

2 2044,11 2248,52 2585,80 3102,96 

3 2064,55 2271,00 2611,66 3133,99 

4 2085,20 2293,71 2637,77 3165,33 

5 2106,05 2316,65 2664,15 3196,98 

6 2127,11 2339,82 2690,79 3228,95 

7 2148,38 2363,22 2717,70 3261,24 

8 2169,86 2386,85 2744,88 3293,85 

9 2191,56 2410,72 2772,32 3326,79 

10 2213,48 2434,82 2800,05 3360,06 

11 2235,61 2459,17 2828,05 3393,66 

12 2257,97 2483,76 2856,33 3427,59 

13 2280,55 2508,60 2884,89 3461,87 

14 2303,35 2533,69 2913,74 3496,49 

15 2326,39 2559,03 2942,88 3531,45 

16 2349,65 2584,62 2972,31 3566,77 

17 2373,15 2610,46 3002,03 3602,44 

18 2396,88 2636,57 3032,05 3638,46 

19 2420,85 2662,93 3062,37 3674,85 

20 2445,06 2689,56 3093,00 3711,59 

21 2469,51 2716,46 3123,93 3748,71 

22 2494,20 2743,62 3155,16 3786,20 

23 2519,14 2771,06 3186,72 3824,06 

24 2544,33 2798,77 3218,58 3862,30 

25 2569,78 2826,76 3250,77 3900,92 

26 2595,48 2855,02 3283,28 3939,93 

27 2621,43 2883,57 3316,11 3979,33 

28 2647,64 2912,41 3349,27 4019,12 

29 2674,12 2941,53 3382,76 4059,32 

30 2700,86 2970,95 3416,59 4099,91 

31 2727,87 3000,66 3450,76 4140,91 

32 2755,15 3030,66 3485,26 4182,32 

33 2782,70 3060,97 3520,12 4224,14 

34 2810,53 3091,58 3555,32 4266,38 

35 2838,63 3122,50 3590,87 4309,05 

36 2867,02 3153,72 3626,78 4352,14 



ANEXO III  
TABELA DE VENCIMENTOS 

CARREIRA ADMINISTRATIVA 

TABELA VII 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO VII 

CARGOS:  Nutricionista e Administrador de Inclusão Digital  

Carga horária: 30horas semanais 

CLASSE D E F G 

NÍVEL LIC PLENA ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

1 2250,00 2475,00 2722,50 3130,88 

2 2272,50 2499,75 2749,73 3162,18 

3 2295,23 2524,75 2777,22 3193,81 

4 2318,18 2549,99 2804,99 3225,74 

5 2341,36 2575,49 2833,04 3258,00 

6 2364,77 2601,25 2861,37 3290,58 

7 2388,42 2627,26 2889,99 3323,49 

8 2412,30 2653,53 2918,89 3356,72 

9 2436,43 2680,07 2948,08 3390,29 

10 2460,79 2706,87 2977,56 3424,19 

11 2485,40 2733,94 3007,33 3458,43 

12 2510,25 2761,28 3037,41 3493,02 

13 2535,36 2788,89 3067,78 3527,95 

14 2560,71 2816,78 3098,46 3563,23 

15 2586,32 2844,95 3129,44 3598,86 

16 2612,18 2873,40 3160,74 3634,85 

17 2638,30 2902,13 3192,35 3671,20 

18 2664,68 2931,15 3224,27 3707,91 

19 2691,33 2960,47 3256,51 3744,99 

20 2718,25 2990,07 3289,08 3782,44 

21 2745,43 3019,97 3321,97 3820,26 

22 2772,88 3050,17 3355,19 3858,47 

23 2800,61 3080,67 3388,74 3897,05 

24 2828,62 3111,48 3422,63 3936,02 

25 2856,90 3142,59 3456,85 3975,38 

26 2885,47 3174,02 3491,42 4015,13 

27 2914,33 3205,76 3526,34 4055,29 

28 2943,47 3237,82 3561,60 4095,84 

29 2972,90 3270,20 3597,21 4136,80 

30 3002,63 3302,90 3633,19 4178,16 

31 3032,66 3335,93 3669,52 4219,95 

32 3062,99 3369,29 3706,21 4262,15 

33 3093,62 3402,98 3743,28 4304,77 

34 3124,55 3437,01 3780,71 4347,82 

35 3155,80 3471,38 3818,52 4391,29 

36 3187,36 3506,09 3856,70 4435,21 

 
 

 
 
 
 



Professor P2 – (6º ao 9º Ano do Ensino Fundamental) 
 
 
Pré-requisito: 
- P2 – Matemática – Licenciatura em Ciências com habilitação em Matemática ou Licenciatura 

Plena em Matemática. 
- P2 – Língua Portuguesa – Licenciatura Plena em Letras. 
- P2 – Língua Inglesa – Licenciatura Plena em Letras. 
- P2 – Ciências Biológicas – Licenciatura em Ciências Físicas e Biológicas ou Licenciatura 

Plena em Biologia. 
- P2 – Geografia – Licenciatura Curta em Estudos Sociais ou Licenciatura Plena em Geografia. 
- P2 – História – Licenciatura Curta em Estudos Sociais ou Licenciatura Plena em História. 
- P2 – Arte – Licenciatura Plena em Educação Artística. 
- P2 – Educação Religiosa –  
- P2 – Educação Física – Licenciatura Plena em Educação Física. 
- P2 – Filosofia – Licenciatura Plena em Filosofia 
- P2 – Cultura Afro-Brasileira – Licenciatura Plena em História 
- P2 – Espanhol – Licenciatura Plena em Letras e Curso de Espanhol. 
- Carga Horária: 24 horas semanais. 
   
Remuneração: R$ 837,30 
 
Atribuições dos Cargos: 
- Exercer atividade de regência de aulas, complementadas com a elaboração de planos, 

programas e projetos; 
- Controlar e avaliar o rendimento escolar dos seus alunos; 
- Proporcionar ao educando condições efetivas, emocionais e psicológicas para garantir a 

aprendizagem; 
- Desempenhar suas atividades e tarefas com eficiência e dedicação; 
- Proporcionar ao educando a formação integral necessária ao desenvolvimento de suas 

potencialidades; 
- Conduzir seu trabalho, situando o educando como cidadão de auto-realização, preparando-o 

para o exercício consciente da cidadania; 
- Desenvolver trabalhos que elevem a auto-estima dos educandos; 
- Integrar-se ao processo educativo como agente dinamizador; 
- Comparecer às reuniões solicitadas pela direção da escola e Secretaria Municipal de 

Educação; 
- Prestar informações, com clareza, aos pais, sempre que solicitadas; 
- Desenvolver suas funções com observância das disposições legais e regulamentares. 
 
 

Professor de Alfabetização – P1 – (1º, 2º e 3º Anos Iniciais do Ensino Fundamental) 
 
 
Pré-requisito: 
- Formação em Curso Normal Superior admitida como mínima em Nível Médio na modalidade 

Normal ou Pedagogia com habilitação nas séries iniciais do Ensino Fundamental. 
- Experiência comprovada no mínimo 6 meses na função. 
- Carga Horária: 24 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 759,30 
 
Atribuições do cargo: 



- Planejar e executar o trabalho docente, atendendo crianças nas áreas afetiva, psicomotora e 
cognitiva; 

- Promover o bem estar da criança, a aptidão de suas experiências e o estímulo de seu 
interesse pelo processo de conhecimento do ser humano, da natureza e da sociedade; 

- Elaborar planos de atividades adequados à realidade e faixa etária das crianças e passíveis 
de aplicação; 

- Utilizar os recursos pedagógicos que visem o crescimento da criança e da qualificação do 
ensino; 

- Proceder avaliação individual das crianças, assim como acompanhar seu desenvolvimento 
durante o período escolar informando ao diretor os problemas detectados, propondo o seu 
encaminhamento a setores específicos de atendimento, quando necessário; 

- Atender a criança nas necessidades básicas, alimentação, higiene, atividades recreativas e 
educacionais, de acordo com as orientações recebidas; 

- Permanecer junto as crianças tempo integral, evitando acidentes; 
- Manter contato com os pais a fim de buscar subsídios para melhor compreender e entender 

as crianças; 
- Buscar atualização constante, através de leitura, participação em cursos, capacitações, 

seminários e atividades extra-classe. 
 
 

Professor P1 – (4º e 5º Anos Iniciais do Ensino Fundamental) 
 

 
Pré-requisito: 
- Curso Magistério (Nível Médio), Normal Superior ou Pedagogia com habilitação nas séries 

iniciais do Ensino Fundamental. 
- Carga Horária: 24 horas semanais. 
- Experiência comprovada no mínimo 6 meses na função. 
 
Remuneração: R$ 759,30 
 
Atribuições do Cargo: 
- Planejar e executar o trabalho docente, atendendo crianças nas áreas afetiva, psicomotora e 

cognitiva; 
- Promover o bem estar da criança, a aptidão de suas experiências e o estímulo de seu 

interesse pelo processo de conhecimento do ser humano, da natureza e da sociedade; 
- Elaborar planos de atividades adequados à realidade e faixa etária das crianças e passíveis 

de aplicação; 
- Utilizar os recursos pedagógicos que visem o crescimento da criança e da qualificação do 

ensino; 
- Proceder avaliação individual das crianças, assim como acompanhar seu desenvolvimento 

durante o período escolar informando ao diretor os problemas detectados, propondo o seu 
encaminhamento a setores específicos de atendimento, quando necessário; 

- Atender a criança nas necessidades básicas, alimentação, higiene, atividades recreativas e 
educacionais, de acordo com as orientações recebidas; 

- Permanecer junto as crianças tempo integral, evitando acidentes; 
- Manter contato com os pais a fim de buscar subsídios para melhor compreender e entender 

as crianças; 
- Buscar atualização constante, através de leitura, participação em cursos, capacitações, 

seminários e atividades extra-classe. 
 
 
 
 



Professor P1 – Educação Infantil 
 
 
Pré-requisito: 
- Formação em Curso Normal Superior admitida como mínima em Nível Médio na modalidade 

Normal ou Pedagogia mais Especialização em Educação Infantil 
- Carga Horária: 24 horas semanais. 
- Experiência comprovada no mínimo 6 meses na função. 
 
Remuneração: R$ 759,30 
 
Atribuições do Cargo: 
- Planejar e executar o trabalho docente, atendendo crianças nas áreas afetiva, psicomotora e 

cognitiva; 
- Promover o bem estar da criança, a aptidão de suas experiências e o estímulo de seu 

interesse pelo processo de conhecimento do ser humano, da natureza e da sociedade; 
- Elaborar planos de atividades adequados à realidade e faixa etária das crianças e passíveis 

de aplicação; 
- Utilizar os recursos pedagógicos que visem o crescimento da criança e da qualificação do 

ensino; 
- Proceder avaliação individual das crianças, assim como acompanhar seu desenvolvimento 

durante o período escolar informando ao diretor os problemas detectados, propondo o seu 
encaminhamento a setores específicos de atendimento, quando necessário; 

- Atender a criança nas necessidades básicas, alimentação, sono, higiene, atividades 
recreativas e educacionais, de acordo com as orientações recebidas; 

- Permanecer junto as crianças tempo integral, evitando acidentes; 
- Manter contato com os pais a fim de buscar subsídios para melhor compreender e entender 

as crianças; 
- Buscar atualização constante, através de leitura, participação em cursos, capacitações, 

seminários e atividades extra-classe. 
 
 

Educador Infantil 
 
 
Pré-requisito: 
- Formação em Ensino Médio Completo na Modalidade Normal, Normal Superior ou Pedagogia 

com habilitação nas séries iniciais do Ensino Fundamental. 
- Carga Horária: 40 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 759,30 
 
Atribuições do Cargo: 
- Auxiliar o professor em suas atividades de ensino; 
- Zelar pelo material didático a sua disposição; 
- Participar no desenvolvimento das atividades de assistência ao educando, atendendo 

especialmente aos berçários nas creches, observando higiene e merenda escolar; 
- Participar de atividades de caráter cívico, recreativo, cultural e artística; 
- Zelar pela conservação, limpeza e boa apresentação das dependências da escola ou creche; 
- Atender às normas de segurança e higiene do trabalho; 
- Executar atividades correlatas. 
 
 
 



P1 - Professor de Educação Física – (Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental) 

 
Pré-requisito: 
- Licenciatura Plena em Educação Física. 
- Carga Horária: 24 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 759,30 
 
Atribuições do Cargo: 
- Executar e coordenar todas as atividades na área desportiva de lazer, social, cultural e 

cívicas, atividades psicomotoras, promover interação da escola com a Secretaria de Esportes 
na realização de jogos escolares,provas esportivas, ruas de lazer, campeonatos, torneios e 
eventos, bem como desempenhar outras funções compatíveis com a natureza do cargo de 
professor, estando também incluído nas competências do Professor 1. 

 
 
 
Especialista da Educação – (Educação, Séries Iniciais e Finais do Ensino Fundamental) 

 
Pré-requisito: 
- Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação em Supervisão Pedagógica. 
- Experiência comprovada no mínimo 6 meses na função. 
- Carga Horária: 24 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 1.100,35 
 
Atribuições do Cargo: 
- Planejar, executar e avaliar sistematicamente ação pedagógica juntamente com a diretora e o 

corpo docente; 
- Organizar, executar e divulgar pesquisas de experiências pedagógicas; 
- Rever anualmente o plano curricular e orientar o mesmo de acordo com os parâmetros 

curriculares ou qualquer nova proposta pedagógica; 
- Orientar o trabalho docente, colaborando na elaboração de instrumento de avaliação e sua 

aplicação; 
- Elaborar gráficos para verificação do rendimento escolar em todas as matérias e disciplinas, e 

fazer estudos dos resultados, propondo novo planejamento; 
- Estar sempre atualizado com as novas propostas de ensino; 
- Promover reuniões, orientando o trabalho dos professores; 
- Exercer funções complementares aos serviços pedagógicos. 
 
 
 

Técnico da Educação 
 

Pré-requisito: 
- Ensino técnico ou equivalente. 
- Carga Horária: 30 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 815,07 
 
Atribuições dos Cargos: 
- Executar tarefas de pequena complexidade com: Arquivamento de fichas e documentos, 
trabalho simples de datilografia, digitação, anotações de correspondência, protocolo de 



processos, registro gerais de serviços externos, utilizar o microcomputador para controle e 
manutenção do sistema de Educação; fazer coleta de dados junto a Secretaria escolares; 
participar da elaboração de projetos na área de Educação; executar tarefas afins quando 
solicitadas; cumprir determinações superiores fazendo sugestões de melhoria em seu campo 
de atividades. 
 
 

Instrutor de Informática 
 
Pré-requisito: 
- Curso Técnico de Nível Médio em Informática, Curso de Graduação em Ciências da 

Computação e Analista de Sistema de Informação. 
- Carga Horária: 24 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 759,30 
 
Atribuições dos Cargos: 
- Configuração e utilização de hardware e software para microinformática; 
- Pacote Microsoft Office e Open Office, Windows XP Professional, Software Livre Linux; 
- Aplicativos de Informática Educacional; 
- Utilização de Internet e seus componentes (navegador WEB e correio eletrônico) para 

realização de pesquisas; 
- Instalação de software e utilização de software anti-virus; 
- Noções de metodologias do Ensino e Didática (Práticas Metodológicas, Avaliação do 

Processo Educacional, Visão Interdisciplinar do conhecimento); 
- Utilização de recursos audiovisuais (projetor multimídia, scanner, gravador de DVD e CD, Pen 

Drive e impressoras); 
- Acompanhar processos de instalação e utilização de hardware e software para 

microinformática; 
- Ministrar aulas de Informática Educacional para alunos matriculados na Educação Básica, nas 

Unidades Escolares; 
- Orientar docentes das Unidades, quanto a correta utilização dos equipamentos e dos seus 

recursos; 
- Articular os aplicativos da Informática Educacional à ação docente, auxiliando os professores 

nos processos de planejamento e gestão do ensino, e aos alunos, no processo da 
aprendizagem; 

- Esclarecer dúvidas e orientar alunos e professores quanto a utilização dos recursos de 
informática e sua aplicação em trabalhos e pesquisas escolares; 

- Avaliar o desenvolvimento dos alunos; 
- Avaliar condições de funcionamento de hardware e software de microinformática; 
- Zelar pelas instalações do laboratório de informática, solicitar manutenção e/ou substituição 

dos equipamentos, quando necessário. 
 
 

Auxiliar de Apoio a Educação 
 
Pré-requisito: 
- Habilitação mínima exigida Ensino Fundamental Completo. 
- Experiência comprovada no mínimo 6 meses na função. 
- Carga Horária: 40 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 547,35 
 
Atribuições dos Cargos: 



- Executar atividades e serviços auxiliares em Estabelecimentos de Ensino; 
- Realizar trabalhos de limpeza, conservações de locais, móveis e utensílios; 
- Limpar e organizar todas as áreas internas e externas das Instituições de Ensino;  
- Realizar trabalhos de entrega de documentos, correspondências e publicações; 
- Organizar espaços físicos como almoxarifados, depósitos e outros; 
- Auxiliar os profissionais qualificados nas diversas atividades de manutenção de máquinas; 
- Executar serviços como: lavar banheiros, executar serviços de rouparia e lavanderia em 

Centros Municipais de Educação Infantil; 
- Zelar pela segurança das pessoas e do patrimônio público municipal aos seus cuidados; 
- Atender às normas de segurança, higiene do trabalho e do meio ambiente e executar 

atividades correlatas. 
 

 
Auxiliar escolar 

 
Pré-requisito: 
- Habilitação mínima exigida Ensino Fundamental Completo. 
- Carga Horária: 40 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 547,35 
 
Atribuições dos Cargos: 
- Executar tarefas que destinam a conservação das edificações públicas, rondando suas 
dependências; 
- observar a entrada e saída de pessoas e bens, objetivando a proteção do patrimônio público 
municipal; 
- Executar tarefas de pequena complexidade tais como: Mimiografar folhas, arquivamento de 
fichas, colaborar com a disciplina dos alunos; 
- Apoio ao administrativo; 
- Prestar serviços sob orientação do chefe do serviço de Educação. 

 
 

Instrutor de Judô 
 
Pré-requisito: 
- Ensino Médio Completo, Proficiência e Certificado de Judô. 
- Carga Horária: 30 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 638,84 
 
Atribuições dos Cargos: 
- Coordenar o ensinamento das técnicas esportivas do judô para crianças e adolescentes; 
- Coordenar a realização de treinamentos e torneios com crianças e adolescentes; 
- Acompanhar o desenvolvimento social e escolar das crianças e adolescentes sob sua 

responsabilidade; 
- Colaborar, planejar e executar atividades ligadas à prática do judô nos eventos esportivos do 

município juntamente com outros profissionais de áreas afins; 
- Executar outras atividades inerentes à sua função, dentro da ética, conceitos e 

responsabilidades da profissão; 
- Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito e ou seus 

superiores; 
- Executar tarefas afins. 
 
 



Instrutor de Capoeira 
 
Pré-requisito: 
- Ensino Médio Completo, Proficiência e Certificado de Capoeira. 
- Carga Horária: 30 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 638,84 
 
Atribuições dos Cargos: 
- Coordenar o ensinamento das técnicas esportivas da capoeira para crianças e adolescentes; 
- Coordenar a realização de treinamentos e torneios com crianças e adolescentes; 
- Acompanhar o desenvolvimento social e escolar das crianças e adolescentes sob sua 

responsabilidade; 
- Colaborar, planejar e executar atividades ligadas à prática da capoeira nos eventos esportivos 

do município juntamente com outros profissionais de áreas afins; 
- Executar outras atividades inerentes à sua função, dentro da ética, conceitos e 

responsabilidades da profissão; 
- Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito e ou seus 

superiores; 
- Executar tarefas afins. 

 
Instrutor de Kung Fu 

 
Pré-requisito: 
- Ensino Médio Completo, Proficiência e Certificado de Kung Fu. 
- Carga Horária: 30 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 638,84 
 
Atribuições dos Cargos: 
- Realizar oficinas de Kung Fu, desenvolvendo o conhecimento próprio e do seu estímulo, 

perceber a importância do tempo do corpo do aluno, valorizando a aprendizagem e buscando 
o que lhe falta. 

 
Instrutor de Xadrez Escolar 

 
Pré-requisito: 
- Ensino Médio Completo, Proficiente, Experiência  
- Carga Horária: 30 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 638,84 
 
Atribuições dos Cargos: 
- Desenvolver oficinas para auxiliar os alunos, orientando-os na prática e desenvolvimento do 

jogo de xadrez. 
 

Instrutor de Dança 
 
Pré-requisito: 
- Ensino Médio Completo, Proficiência e Experiência Profissional. 
- Carga Horária: 30 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 638,84 
 



Atribuições dos Cargos: 
- Realizar oficinas de dança na perspectiva afro-brasileira e de educação popular, 

instrumentalizando o aluno quanto a performance, atuação, improvisação, composição 
coreográfica, interpretação de repertórios da cultura popular afro-brasileira, situar e 
compreender as relações entre o corpo, dança. 

 
Instrutor de Teatro 

 
Pré-requisito: 
- Ensino Médio Completo, Proficiência e Experiência Profissional. 
- Carga Horária: 30 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 638,84 
 
Atribuições dos Cargos: 
- Realizar atividades que estimulem o desenvolvimento dos alunos no que diz respeito ao fazer 

teatral; 
- Domínio de técnicas de interpretação e improvisação, técnica vocal, construção e elaboração 

de personagens, esquetes, espetáculos e dramaturgia; 
- Instrumentalizar os alunos sobre os mecanismos de fomento à produção teatral e formação 

de grupo. 
 

Instrutor de Violão 
 
Pré-requisito: 
- Ensino Médio Completo ou Proficiência e Experiência Profissional. 
- Carga Horária: 30 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 638,84 
 
Atribuições dos Cargos: 
- Desenvolver atividades específicas com os alunos para evolução técnica que abranjam 

postura, qualidade e projeção sonora, relaxamento, musicalidade e noções de harmonia. 
 

 
Instrutor de Artesanatos Variados (Bordado, Crochê e Pintura) 

 
Pré-requisito: 
- Ensino Médio Completo, Proficiência e Experiência Profissional. 
- Carga Horária: 30 horas semanais. 
 
Remuneração: R$ 638,84 
 
Atribuições dos Cargos: 
- Orientar alunos em oficinas de bordado, crochê, pintura entre outros, estimulando à 

aprendizagem e desenvolvimento de habilidades artísticas relacionadas. 
- Elaborar e executar projetos em geral. 

 
Instrutor de Música 

 
Pré-requisito: 
- Ensino Médio Completo ou Proficiência e Carteira Nacional de Músico. 
- Carga Horária: 30 horas semanais. 
 



Remuneração: R$ 638,84 
 
Atribuições dos Cargos: 
- Ministrar aulas de teoria musical; 
- Planejar, organizar, coordenar e orientar o ensino de música; 
- Estimular e acompanhar o desenvolvimento das potencialidades artísticas e criativas; 
- Fazer arranjo, preparar repertório e sugerir apresentações musicais; 
- Elaborar e cumprir seu Plano de Trabalho docente;  
- Zelar pela aprendizagem dos alunos;  
- Cumprir os dias letivos e carga horária de efetivo trabalho escolar, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; 
- Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade; 
- Executar e manter atualizados os registros relativos às suas atividades específicas.  

 
 
 

ANEXO IV 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DAS CARREIRAS DOS SERVIDORES DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SANTA VITÓRIA 
 

Cargo: TÉCNICO DA EDUCAÇÃO 

PRÉ- REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

Formação: Ensino Médio ou Técnico 
Requisito básico: Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Técnico 

Atribuições 
Compete ao servidor ocupante do cargo de Secretário Escolar: 

 Coordenar, monitorar ou divulgar todas as normas procedentes de órgãos superiores, 
estimulando o pessoal em exercício na escola a respeitá-las, valorizá-las e agir, 
corretamente, de acordo com as mesmas; 

 Recolher, selecionar, classificar, codificar e catalogar todos os documentos que circulam 
ou que deveriam ser arquivados definitivamente; 

 Organizar os arquivos de modo racional e simples, mantendo-os sob sua guarda com o 
máximo sigilo; 

 Garantir a perfeita conservação e restauração dos documentos recolhidos; 

 Organizar as fontes de pesquisa ou as pastas de procura de modo que qualquer 
documento exigido seja rapidamente localizado; 

 Manter em dia a escrituração da escola com o máximo de qualidade e o mínimo 
possível de esforço; 

  Manter atualizada a documentação escolar, zelando pela sua fidedignidade, de modo a 
poder ser utilizada por ocasião da coleta de dados ou para subsidiar os trabalhos de 
inspeção, supervisão e orientação; 

 Trazer em dia a coleção de leis, regulamentos, instruções, circulares e despachos que 
dizem respeito às atividades do estabelecimento; 

 Identificar, interpretar e aplicar a legislação em vigor pertinente à organização da 
unidade escolar; 

 Planejar seu trabalho, de acordo com as necessidades da escola, estabelecendo 
objetivos claramente definidos e padrões mínimos de desempenho; 

 Participar das reuniões do estabelecimento, responsabilizando-se pela elaboração das 
atas; 

 Participar de reuniões como representante do estabelecimento quando solicitado pelo 
diretor; 

 Atender e auxiliar o inspetor escolar ou representantes da Secretaria Municipal de 



Educação em sua visitas escolares, apresentando-lhes documentos solicitados; 

 Atender alunos e comunidade, para prestar os esclarecimentos solicitados; 

 Solicitar informações do Inspetor escolar e responsável da Secretaria de Educação para 
esclarecimento e dúvidas; 

 Receber, registrar, classificar, arquivar e expedir correspondência, tomando as 
providências necessárias; 

 Fornecer, em tempo hábil, os documentos solicitados; 

 Controlar o material de consumo, material permanente e equipamentos da secretaria; 

 Participar de cursos de atualização, seminários, encontros e outros, sempre que 
possível; 

 Providenciar a concessão dos direitos e vantagens do pessoal no âmbito da escola; 

 Proceder à antecipação, registro e emissão de documentos comprobatórios da vida 
funcional de servidores da educação; 

 Redigir documentos destinados à comunicação, arquivo, informação e outros 
expedientes da área pedagógica; 

 Desempenhar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, que lhes forem 
atribuídas pelo diretor.  

 
Compete ao Técnico da Educação: 

 Executar tarefas administrativas relativas à sua função; 

 Receber, classificar, expedir, protocolar, distribuir e arquivar documentos em geral; 

 Atender prontamente ao público em geral, prestando informação e transmitindo avisos e 
esclarecimentos; 

 Atender a equipe técnica, administrativa e aos professores nas atividades que estejam 
relacionadas ao serviço da secretaria; 

 Executar demais atribuições que lhe forem confiadas pela direção ou diretamente pela 
secretária escolar; 

 Divulgar resultados bimestrais e finais para os alunos; 

 Conferir listagens de enturmação no início do ano; 

 Organizar os diários dos professores; 

 Manter sigilo sobre informações confidenciais; 

 Conhecer e aplicar a legislação do ensino na área de sua competência; 

 Interpretar e aplicar normas relacionadas com a administração de pessoal, material, 
patrimônio e serviços gerais, especificamente no campo da educação; 

 Proceder à autenticação, registro e emissão de documentos comprobatórios da vida 
funcional de servidores da educação; 

 Providenciar a organização da pasta funcional do servidor, mantendo-a atualizada; 

 Organizar e manter atualizados, cadastros, arquivos, fichários, livros e outros 
instrumentos de escrituração deste estabelecimento; 

 Redigir documentos destinados à comunicação, arquivo, informação e outros 
expedientes da área administrativa e da pedagógica, tais como atas e relatórios; 

 Preparar certidões, atestados, históricos escolares, e outros documentos solicitados; 

 Coletar, apurar, selecionar, registrar e consolidar dados para elaboração de informações 
estatísticas; 

 Realizar trabalhos de protocolo, preparo, seleção, classificação, registro e arquivamento 
de documentos e formulários; 

 Realizar trabalhos de digitação, impressão e duplicação na área escolar; 

 Fazer atendimento, orientar e encaminhar às partes; 

 Zelar pelo uso e conservação do material, mobiliário e equipamentos sob sua guarda na 
instituição escolar, no ato da matrícula, os documentos escolares exigidos pela 
legislação pertinente e providenciar os encaminhamentos devidos; 

 Desempenhar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, que lhe forem 



atribuídas pelo diretor ou secretário escolar. 

 Executar outras atividades correlatas ao cargo; 
 

 
 

Cargo: INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 

PRÉ- REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

Formação: Ensino Médio Completoou proficiência 
Requisito básico: Certificadode Conclusão do Ensino Médio ou Certificado da proficiência ou 
experiência profissional na área de informática  

Atribuições 

 Conhecer e manusear com segurança os programas e aplicativos da Informática 
Educacional; 

 Utilização de Internet e seus componentes (navegador WEB e correio eletrônico) para 
realização de pesquisas; 

  Instalação de software e utilização de software antivírus; 

  Noções de metodologias do Ensino e Didática (Práticas Metodológicas, Avaliação do 
Processo Educacional, Visão Interdisciplinar do conhecimento); 

 Utilização de recursos audiovisuais (projetor multimídia, scanner, gravador de DVD e 
CD, Pen Drive e impressoras); 

  Acompanhar processos de instalação e utilização de hardware e software para 
microinformática; 

  Ministrar aulas de Informática Educacional para alunos matriculados na Educação 
Básica, nas Unidades Escolares; 

  Orientar docentes das Unidades, quanto a correta utilização dos equipamentos e dos 
seus recursos; 

  Articular os aplicativos da Informática Educacional à ação docente, auxiliando os 
professores nos processos de planejamento e gestão do ensino, e aos alunos, no 
processo da aprendizagem; 

  Esclarecer dúvidas e orientar alunos e professores quanto a utilização dos recursos de 
informática e sua aplicação em trabalhos e pesquisas escolares; 

  Avaliar o desenvolvimento dos alunos; 

  Avaliar condições de funcionamento de hardware e software de microinformática; 

  Zelar pelas instalações do laboratório de informática, solicitar manutenção e/ou 
substituição dos equipamentos, quando necessário; 

 Executar outras atividades correlatas ao cargo; 
 

 
 
 

Cargo: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PRÉ- REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

Formação: Formação em Ensino Médio Completo na Modalidade Normal,Curso Normal em Nível 
Médio/Professor de Educação Infantil,Curso Normal Superior,  ou Curso de Pedagogia com 
habilitação em Educação Infantil ou Curso de  Pedagogia mais Especialização em Educação Infantil; 
Requisito básico: Certificado de Conclusão do Ensino Médio Completo na Modalidade Normal,Curso 
Normal em Nível Médio/Professor de Educação Infantil,Curso Normal Superior,  ou Curso de 
Pedagogia com habilitação em Educação Infantil ou Curso de  Pedagogia mais Especialização em 
Educação Infantil; 

Atribuições responsável pela sala 

 educar crianças de 0 a 5 anos matriculadas nas Escolas Municipais de Educação 
Infantil; 

 comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia; 

 apurar a freqüência diária das crianças;  



 respeitar as etapas do desenvolvimento infantil; 

 planejar e executar o trabalho docente visando o aprimoramento da qualidade do ensino 
e uma maior integração do educando em seu meio social;  

 acompanhar e avaliar sistematicamente o processo educacional;  

 participar de atividades extra-classe; participar de reuniões pedagógicas e 
administrativas;  

 receber afetivamente as crianças na Escola de Educação Infantil, dentro de um 
ambiente acolhedor; 

 promover a adaptação das crianças que estão ingressando na Escola de Educação 
Infantil; 

 realizar suas tarefas com respeito, compreensão e carinho; 

 conhecer as características individuais das faixas etárias assistidas para uma atuação 
mais eficaz e de qualidade; 

 garantir a segurança das crianças na Instituição; 

 comunicar à equipe diretiva do estabelecimento os fatos e acontecimentos relevantes do 
dia e, se necessário, juntamente com a direção, informar aos pais; 

 proceder e orientar as crianças no que se refere à higiene pessoal, atendendo a faixa 
etária de atuação; 

 servir refeições, acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a 
aquisição de bons hábitos alimentares, deixando o ambiente limpo e organizado, após 
seu uso,  

 auxiliar as crianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e forma adequada, 
oferecer mamadeira aos bebês, tomando o devido cuidado com o regurgito. 

 cuidar, estimular e orientar as crianças na aquisição de hábitos de higiene, trocar 
fraldas, dar banho e escovar os dentes; 

 promover e zelar pelo horário de repouso, observando o comportamento das crianças 
durante este período de repouso, bem como durante o desenvolvimento das atividades 
diárias, prestando os primeiros socorros, quando necessário e/ou relatando as 
ocorrências não rotineiras à Chefia Imediata, para providências subsequentes; 

 Manter disciplinadas as crianças quando sob sua responsabilidade.   

 Zelar pelos objetos pertencentes à Escola de Educação Infantil e pertencente às 
crianças.   

 Zelar pelas crianças durante as atividades livres no pátio.  

 Acompanhar as crianças em suas atividades educacionais como passeios, 
visitas,festas.   

 Observar, anotar e organizar registros das crianças matriculadas na rede municipal de 
ensino, em seu Plano de Trabalho e na Agenda das crianças.   

 Participar da avaliação da criança, elaborando parecer descritivo para ser entregue às 
famílias.   

 Zelar pela limpeza e organização do ambiente de trabalho 

 Participar das reuniões de pais promovidas pela escola.   

  Colaborar com atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.  

  Executar outras tarefas pertinentes que lhe forem delegadas ou correlatas ao cargo de 
Monitor de Educação Infantil. 

 Realizar atividades lúdicas e dirigidas, que proporcionem o desenvolvimento integral da criança, 
visando potencializar aspectos corporais, afetivas, emocionais, estéticos e éticos na perspectiva 
de contribuir para a formação de crianças felizes e saudáveis. 

 Conceber o brincar como importante meio do processo de desenvolvimento, de ensino e de 
aprendizagem.na Educação Infantil.   

 Viabilizar o desenvolvimento dos processos de Identidade e Autonomia das crianças, 
promovendo a formação pessoal e social e valorizando o convívio com a diversidade. 

 Participar do planejamento, execução e avaliação de projetos e atividades que proporcionem a 
ampliação do universo cognitivo da criança, contemplando os seguintes eixos de trabalho: Corpo 



e Movimento, Música, Artes Visuais, Linguagem Oral e Escrita, Natureza e Sociedade e 
Matemática.   

 Executar as estratégias de estimulação para crianças que apresentam dificuldades em aspectos 
do desenvolvimento infantil seguindo orientações do Serviço de Supervisão.  

 Ter relação de respeito com seus colegas de trabalho.   

 Participar de reuniões pedagógicas e administrativas, seminários, encontros, palestras, sessões 
de estudo e eventos relacionados à educação.   

 Organizar o planejamento diário das atividades docentes, selecionando e integrando os 
conteúdos, atendendo as solicitações e orientações do Serviço de Coordenação Pedagógica e 
da Equipe Gestora do Estabelecimento, bem como determinações da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.   

 Elaborar por escrito e cumprir seu Plano de Trabalho, seguindo orientações da Equipe Gestora 
da Escola e da Coordenação Pedagógica da SMEC. 

 Colaborar com atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.   

 Comprometer-se com a prática educacional, respondendo às demandas familiares e das 
crianças.   
 

 

 Atribuições auxiliar de sala  
 

 respeitar as etapas do desenvolvimento infantil; 

 participar de atividades extra-classe; participar de reuniões pedagógicas e 
administrativas;  

 receber afetivamente as crianças na Escola de Educação Infantil, dentro de um 
ambiente acolhedor;   

 promover a adaptação das crianças que estão ingressando na Escola de Educação 
Infantil; 

 realizar suas tarefas com respeito, compreensão e carinho;   

 conhecer as características individuais das faixas etárias assistidas para uma atuação 
mais eficaz e de qualidade;  

 garantir a segurança das crianças na Instituição;   

 proceder e orientar as crianças no que se refere à higiene pessoal, atendendo a faixa 
etária de atuação;   

 servir refeições, acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a 
aquisição de bons hábitos alimentares, deixando o ambiente limpo e organizado, após 
seu uso,  

 auxiliar as crianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e forma adequada, 
oferecer mamadeira aos bebês, tomando o devido cuidado com o regurgito. 

 cuidar, estimular e orientar as crianças na aquisição de hábitos de higiene, trocar 
fraldas, dar banho e escovar os dentes; 

 promover e zelar pelo horário de repouso, observando o comportamento das crianças 
durante este período de repouso, bem como durante o desenvolvimento das atividades 
diárias, prestando os primeiros socorros, quando necessário e/ou relatando as 
ocorrências não rotineiras à Chefia Imediata, para providências subsequentes; 

 Manter disciplinadas as crianças quando sob sua responsabilidade.   

 Zelar pelos objetos pertencentes à Escola de Educação Infantil e pertencente às 
crianças.   

 Zelar pelas crianças durante as atividades livres no pátio.  

 Acompanhar as crianças em suas atividades educacionais como passeios, 
visitas,festas.   

 Zelar pela limpeza e organização do ambiente de trabalho 

 Participar das reuniões de pais promovidas pela escola.   

  Colaborar com atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade.  

  Executar outras tarefas pertinentes que lhe forem delegadas ou correlatas ao cargo de 



Auxiliar de Educação Infantil. 

 Auxiliar o professor de Educação Física em suas atividades; 

 Trabalhar o corpo e a mente com a psicomotricidade; 

 Ter relação de respeito com seus colegas de trabalho.  

  Participar de reuniões pedagógicas e administrativas, seminários, encontros, palestras, 
sessões de estudo e eventos relacionados à educação.  

 Realizar atividades lúdicas e dirigidas, que proporcionem o desenvolvimento integral da 
criança, visando potencializar aspectos corporais, afetivas, emocionais, estéticos e 
éticos na perspectiva de contribuir para a formação de crianças felizes e saudáveis. 

 Executar outras tarefas pertinentes que lhe forem delegadas ou correlatas ao cargo de 
Monitor de Educação Infantil. 

 
 
 
 

Cargo: AUXILIAR DE APOIO À EDUCAÇÃO 

PRÉ- REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

Formação: Ensino Fundamental completo 
Requisito básico: Certificado ou Histórico de Conclusão do Ensino Fundamental  

Atribuições 

 executaras atividades e serviços em estabelecimentos de ensino ou em espaços físicos 
de sua extensão; 

 realizar trabalhos de limpeza, conservações de locais, móveis e utensílios; 

 limpar e organizar todas as áreas internas e externas das instituições de ensino;  

 realizar trabalhos de entrega de documentos, correspondências e publicações; 

 organizar espaços físicos como almoxarifados, depósitos e outros; 

 auxiliar os profissionais qualificados nas diversas atividades de manutenção de 
máquinas; 

 executar serviços como: lavar banheiros, executar serviços de rouparia e lavanderia em 
Centros Municipais de Educação Infantil; 

 zelar pela segurança das pessoas e do patrimônio público municipal que esteja sob os 
seus cuidados, bem como daquele que possa ser alvo de quaisquer danos de terceiros; 

 atender às normas de segurança, higiene do trabalho e do meio ambiente e executar 
atividades correlatas. 

 zelar pela manipulação de alimentos da merenda escolar e sejam observadas as 
normas sanitárias vigentes. 

 participar de capacitação especifica de merendeiros oferecidos pela nutricionista ou pela 
Secretaria de Educação. 

 exercer atividade no campo da zeladoria em unidade escolar, ou no órgão central  

 realizar trabalhos de limpeza e conservação de locais e de utensílios sob sua guarda, 
zelando pela ordem e pela higiene em seu setor de trabalho;  

 efetuar a movimentação de móveis, utensílios, aparelhos visando  a melhoria do 
ambiente de trabalho e a qualidade da limpeza; 

 preparar e distribuir alimentos, mantendo limpo e em ordem o local, zelando pela 
adequada utilização e guarda de utensílios e gêneros alimentícios;  

 realizar pequenos reparos de alvenaria, marcenaria, pintura, eletricidade, instalações 
hidráulicas e de móveis e utensílios;  

 executar serviços simples de jardinagem e agricultura e atividades afins;  

 efetuar controle de estocagem, transporte e abastecimento de material e alimentos;  

 identificar defeitos nos aparelhos, providenciando os reparos necessários;  

 executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo previstas em 
regulamento. 



 preparar,manusear e cozinhar os alimentos da merenda escolar,conforme as 
orientações institucionais visando sempre a melhor qualidade; 

 estar disponível para assumir e ou ajudar na cozinha, fazendo o lanche pré determinado 
no cardápio,  

 cuidar e dar suporte à alunos com dificuldades físicas, motoras ou  psicomotoras na 
escola em suas ações de alimentar; vestir; deambular ou locomover; realizar higiene 
corporal; manipular objetos; sentar, levantar, transferência postural; escrever, 
digitar; comunicar; 

 fazer a orientação espacial dos alunos que dela necessite;. 

 executar outras atividades correlatas ao cargo; 
 
 
 

Cargo: NUTRICIONISTA EDUCACIONAL 

PRÉ-REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

Formação: Curso Superior em Nutrição 
Requisito básico: Diploma do Curso Superior e Registro Profissional 

Atribuições 

 compete ao nutricionista, no exercício de atividades profissionais, programar, elaborar e 
avaliar os cardápios, observando o seguinte: I - adequação às faixas etárias e aos perfis 
epidemiológicos das populações atendidas; II - respeito aos hábitos alimentares de cada 
localidade e à sua vocação agrícola; III - utilização de produtos da região, com 
preferência aos produtos básicos e prioridade aos produtos semi-elaborados e aos in-
natura; 

 na elaboração de cardápios, o nutricionista deverá desenvolver as seguintes atividades: 
I - calcular os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela com base em 
recomendações nutricionais, avaliação nutricional e necessidades nutricionais 
específicas, definindo a quantidade e qualidade dos alimentos, obedecendo aos 
Padrões de Identidade e Qualidade (PIQ); II - planejar, orientar e supervisionar as 
atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, 
zelando pela qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre as boas 
práticas higiênicas e sanitárias; III - planejar e coordenar a aplicação de testes de 
aceitabilidade junto à clientela, quando da introdução de alimentos atípicos ao hábito 
alimentar local ou da ocorrência de quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz 
respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados, observando 
parâmetros técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos e realizando análise 
estatística dos resultados; IV – estimular a identificação de crianças portadoras de 
patologias e deficiências associadas à nutrição, para que recebam o atendimento 
adequado no PAE; V - elaborar o plano de trabalho anual do Programa de Alimentação 
Escolar (PAE) municipal, contemplando os procedimentos adotados para o 
desenvolvimento das atribuições; VI - elaborar o Manual de Boas Práticas de Fabricação 
para o Serviço de Alimentação; VII - desenvolver projetos de educação alimentar e 
nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência ecológica e 
ambiental; VIII - interagir com o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no exercício de 
suas atividades 

 coordenar, supervisionar e executar programas de educação permanente em 
alimentação e nutrição da comunidade escolar;  

 articular-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o 
planejamento de atividades lúdicas com o conteúdo de alimentação e nutrição;  

 assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE;  

 participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, 



segundo os padrões de identidade e qualidade, a fim de emitir parecer técnico, com o 
objetivo de estabelecer critérios qualitativos para a participação dos mesmos no 
processo de aquisição dos alimentos;  

 elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio;  

 orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento de 
alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição 
e dos fornecedores de gêneros alimentícios;  

 participar do recrutamento, seleção e capacitação de pessoal que manuseia os 
alimentos;  

 colaborar na formação de profissionais na área de alimentação e nutrição, orientando 
estágios e participando de programas de treinamento e capacitação;  

 comunicar os responsáveis legais e, no caso de inércia destes, a autoridade 
competente, quando da existência de condições do PAE impeditivas de boa prática 
profissional ou que sejam prejudiciais à saúde e à vida da coletividade;  

 capacitar e coordenar as ações das equipes de supervisores das unidades da entidade 
executora.  

 compete ao nutricionista, zelar para que, na capacitação especifica de merendeiros, 
assim entendidos os manipuladores de alimentos da merenda escolar, sejam 
observadas as normas sanitárias vigentes; 

 executar outras atividades correlatas ao cargo;  
 
 
 
 

Cargo: ADMINISTRADOR EM INCLUSÃO DIGITAL 

PRÉ-REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

Formação: Nível Superior em Análise de Sistemas, Tecnólogo em processamento de 
Dados/Engenharia da Computação e ou Ciência da Computação 
Requisito básico: Diploma do Curso Superior 

Atribuições 

 instalação, configuração, e utilização de hardware e software para microinformática; 

 pacote Microsoft Office e Open Office, Windows XP Professional, Software Livre Linux; 

 aplicativos de Informática Educacional; 

 utilização de Internet e seus componentes (navegador WEB e correio eletrônico) para 
realização de pesquisas; 

 instalação de software e utilização de software anti-virus; 

 noções de metodologias do Ensino e Didática (Práticas Metodológicas, Avaliação do 
Processo Educacional, Visão Interdisciplinar do conhecimento); 

 utilização de recursos audiovisuais (projetor multimídia, scanner, gravador de DVD e 
CD, Pen Drive e impressoras); 

 oferecer suporte e manutenção as tecnologias das instituições educacionais e secretaria 
de educação. 

 criar programas e planilhas para auxilio e facilitação do trabalho técnico da secretaria e 
das escolas. 

 instalar e configurar impressoras e computadores. 

 executar outras atividades correlatas ao cargo; 
 
 
 
 

Cargo: PROFESSOR1 P1 / EDUCAÇÃO FÍSICA  
(EDUCAÇÃO INFANTIL E 1º AO 5º ANO DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL) 

PRÉ-REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 



Formação: Licenciatura Plena em Educação Física 
Requisito básico: Diploma do Curso Superior em Educação Física 

Atribuições 

 planejar e executar o trabalho docente, atendendo crianças nas áreas afetiva, 
psicomotora e cognitiva com a elaboração de planos de atividades adequados à 
realidade e faixa etária das crianças e passíveis de aplicação; 

 utilizar os recursos pedagógicos que visem o crescimento da criança e da qualificação 
do ensino; 

 proceder avaliação individual das crianças, assim como acompanhar seu 
desenvolvimento durante o período escolar informando ao diretor os problemas 
detectados, propondo o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento, 
quando necessário; 

 durante as aulas, permanecer junto as crianças em tempo integral, para acompanhar 
as atividades e evitar acidentes; 

 manter contato com os pais a fim de buscar subsídios para melhor compreender e 
entender as crianças; 

 buscar atualização constante, através de leitura, participação em cursos, capacitações, 
seminários e atividades extra-classe; 

 ser assíduo nos Módulos para efetivamente cumprir a extensão da carga horária 
conforme a vigente legislação; 

 trabalhar o lúdico e o brincar, estimulando o desenvolvimento e as habilidades da 
criança; 

 trabalhar o corpo e a mente com a psicomotricidade; 

 desenvolver jogos educativos para estimular o desenvolvimento do alunos; 

 garantir a segurança das crianças na instituição; 

 observar a saúde e o bem-estar das crianças, prestando os primeiros socorros;  

 levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente ou dificuldade ocorridas; 

 manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade; 

 apurar e organizar registro de frequência das crianças às aulas;  

 planejar e executar o trabalho docente visando o aprimoramento da qualidade do 
ensino e uma maior integração do educando em seu meio social;  

 acompanhar e avaliar sistematicamente o processo educacional;  

 elaborar, por escrito,  o planejamento das atividades docentes, selecionando e 
integrando os conteúdos que serão aplicados com a utilização das melhores 
estratégias de estimulação, sem desprezar as orientações do Serviço de Coordenação 
Pedagógica e da Equipe Gestora do Estabelecimento, bem como determinações da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

 conceber o brincar como importante meio do processo de desenvolvimento, de ensino 
e de aprendizagem na Educação para viabilizar o desenvolvimento dos processos de 
identidade e autonomia das crianças, promovendo a formação pessoal e social e 
valorizando o convívio com a diversidade; 

 elaborar programa e planos de trabalho no que for de sua competência, em 
conformidade à proposta Político – Pedagógica da Rede Municipal de Ensino de Santa 
Vitória; 

 acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, nos 
prazos fixados;  

 observar e registrar a freqüência e o processo de desenvolvimento das crianças, tanto 
individualmente como em grupo com o objetivo de acompanhar o processo de 
aprendizagem;  

 participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de 
capacitação;  



 colaborar ativamente no processo de integração da escola – família – comunidade; 

 realizar outras atividades correlatas com a função de seu cargo; 

 Executar e coordenar todas as atividades na área desportiva de lazer, social, cultural e 
cívicas, atividades psicomotoras, promover interação da escola com a Secretaria de 
Esportes na realização de jogos escolares,provas esportivas, ruas de lazer, 
campeonatos, torneios e eventos, bem como desempenhar outras funções compatíveis 
com a natureza do cargo de professor, estando também incluído nas competências do 
Professor 1. 

 
 
 
 

Cargo: PROFESSOR 1 P1  

(EDUCAÇÃO INFANTIL E 1º AO 5º ANO DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL) 

PRÉ-REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

Formação: Pedagogia com Habilitação em Educação Infantil ou nos Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental ou Curso Normal Superior;  

Requisito básico: Diploma do Curso Superior; 

Atribuições 

 ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens 

significativas para os alunos;  

 elaborar programa e planos de trabalho no que for de sua competência, em 

conformidade à proposta Político Pedagógica da Rede Municipal de Ensino de Santa 

Vitória; 

 acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, 

atribuindo-lhes notas e/ou, conceitos e avaliações descritivas nos prazos fixados;  

 observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto 

individualmente como em grupo com o objetivo de acompanhar o processo de 

aprendizagem 

 estabelecer e implementar estratégias de recuperação paralela para os alunos de 

menor rendimento que apresentem necessidade de atenção específica; 

 registrar a freqüência diária dos alunos;  

 participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de 

capacitação;  

 colaborar ativamente no processo de integração da escola – família – comunidade; 

 observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto 

individualmente como em grupo com o objetivo de acompanhar o processo de 

aprendizagem.  

 organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; 

 realizar outras atividades correlatas com a função de seu cargo; 



 Planejar e executar o trabalho docente, atendendo crianças nas áreas afetiva, 

psicomotora e cognitiva; 

 Promover o bem estar da criança, a aptidão de suas experiências e o estímulo de seu 

interesse pelo processo de conhecimento do ser humano, da natureza e da sociedade; 

 Elaborar planos de atividades adequados à realidade e faixa etária das crianças e 

passíveis de aplicação; 

 Utilizar os recursos pedagógicos que visem o crescimento da criança e da qualificação 

do ensino; 

 Proceder avaliação individual das crianças, assim como acompanhar seu 

desenvolvimento durante o período escolar informando ao diretor e especialistas os 

problemas detectados, propondo o seu encaminhamento a setores específicos de 

atendimento, quando necessário; 

 Atender a criança nas necessidades básicas, alimentação, higiene, atividades 

recreativas e educacionais, de acordo com as orientações recebidas; 

 Permanecer junto as crianças tempo integral, evitando acidentes; 

 Manter contato com os pais a fim de buscar subsídios para melhor compreender e 

entender as crianças; 

 Buscar atualização constante, através de leitura, participação em cursos, capacitações, 

seminários e atividades extra-classe. 

  Ser assíduo nos Módulos; 

 Cumprir a extensão da carga horária conforme a legislação 

 Trabalhar o lúdico e o brincar, estimulando o desenvolvimento e as habilidades da 

criança. 

 Trabalhar o corpo e a mente com a psicomotricidade; 

 Desenvolver jogos educativos para estimular o desenvolvimento dos alunos. 

 
 
 
 

Cargo: PROFESSOR2 P2 
Matemática;Língua Portuguesa; Língua Inglesa; Ciências Biológicas; Geografia; História; 
Arte; Educação Religiosa; Educação Física. 

PRÉ-REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

Formação:  

 2 P2 – Matemática – Licenciatura em Ciências com habilitação em Matemática ou 
Licenciatura Plena em Matemática. 

 2 P2 – Língua Portuguesa – Licenciatura Plena em Letras. 

 2 P2 – Língua Inglesa – Licenciatura Plena em Letras. 

 2 P2 – Ciências Biológicas – Licenciatura em Ciências Físicas e Biológicas ou 
Licenciatura Plena em Biologia. 

 2 P2 – Geografia – Licenciatura Curta em Estudos Sociais ou Licenciatura Plena em 



Geografia. 

 2 P2 – História – Licenciatura Curta em Estudos Sociais ou Licenciatura Plena em 
História. 

 2 P2 – Arte – Licenciatura Plena em Educação Artística. 

 2 P2 – Educação Religiosa – Licenciatura Plena em Ensino Religioso, Ciência da 
Religião ou Educação Religiosa ou Licenciatura Plena em qualquer área do conhecimento, 
cuja matriz curricular inclua conteúdo relativo à ciência da Religião, Metodologia, Filosofia 
do Ensino Religioso ou da Educação Religiosa. 

 2 P2 – Educação Física – Licenciatura Plena em Educação Física. 
Requisito básico: Diploma do Curso Superior; 

Atribuições 

 Exercer atividade de regência de aulas, complementadas com a elaboração de planos, 

programas e projetos; 

 Controlar e avaliar o rendimento escolar dos seus alunos; 

 Proporcionar ao educando condições efetivas, emocionais e psicológicas para garantir a 

aprendizagem; 

 Desempenhar suas atividades e tarefas com eficiência e dedicação; 

 Proporcionar ao educando a formação integral necessária ao desenvolvimento de suas 

potencialidades; 

 Conduzir seu trabalho, situando o educando como cidadão de auto-realização, preparando-o 

para o exercício consciente da cidadania; 

  Desenvolver trabalhos que elevem a auto-estima dos alunos; 

 Integrar-se ao processo educativo como agente dinamizador; 

 Comparecer às reuniões solicitadas pela direção da escola e Secretaria Municipal de 

Educação; 

 Prestar informações, com clareza, aos pais, sempre que solicitadas; 

 Desenvolver suas funções com observância das disposições legais e regulamentares. 

 Ser assíduo nos Módulos; 

 Cumprir a extensão da carga horária conforme a legislação. 

 
 
 
 

Cargo: PROFESSOR SALA RECURSO 

PRÉ-REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

Formação: Licenciatura em qualquer área do conhecimento acrescida de formação Especializada 
em: Licenciatura Plena em Educação Especial; Pós-Graduação em Educação Especial ou Educação 
Inclusiva ou Cursos de aperfeiçoamento ou atualização 1 a 6 cursos em cujo currículo conste,no 
mínimo de 120 horas de conteúdos das áreas de deficiência intelectual, surdez, física visual, múltipla 
e transtornos globais do desenvolvimento (TGD) 
Requisito básico: Diploma do Curso Superior, Histórico Escolar e Certificados dos Cursos de 
Aperfeiçoamento ou atualização; 

Atribuições 

 Elaborar, executar e avaliar o Plano de AEE do aluno contemplando: a identificação 
das habilidades e necessidades educacionais específicas do aluno; a definição e a 
organização das estratégias, serviços e recursos pedagógicos e de acessibilidade; o 
tipo de atendimento conforme as necessidades educacionais específicas do aluno; o 
cronograma do atendimento e a carga horária individual ou em pequenos grupos; 

 Programar, acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos 
pedagógicos e de acessibilidade no AEE, na sala de aula comum e nos demais 
ambientes da escola; 

 Produzir matérias didáticos e pedagógicos acessíveis, considerando as necessidades 
educacionais específicas dos alunos e os desafios que estes vivenciam no ensino 
comum, a partir dos objetivos e das atividades propostas no currículo;  



   Estabelecer a articulação com os professores das salas de aula e com os demais 
profissionais da escola, visando a disponibilização dos serviços e recursos e o 
desenvolvimento de atividades para a participação e aprendizagem dos alunos nas 
atividades escolares; bem como as parcerias com áreas intersetoriais;  

 Orientar os demais professores e as famílias sobre os recursos pedagógicos e de 
acessibilidade utilizados pelos alunos de forma a ampliar suas habilidades, 
promovendo sua autonomia e participação;  

  Desenvolver atividades próprias do AEE, de acordo com as necessidades 
educacionais específicas do aluno: ensino da Língua Brasileira de Sinais – Libras para 
alunos com surdez; ensino da Língua Portuguesa escrita para alunos com surdez; 
ensino da Comunicação Aumentativa e Alternativa – CAA; ensino do sistema Braille, 
do uso do soroban e das técnicas para a orientação e mobilidade para alunos cegos; 
ensino da informática acessível e do uso dos recursos de Tecnologia Assistiva – TA; 
ensino de atividades de vida autônoma e social; orientação de atividades de 
enriquecimento curricular para as altas habilidades/superdotação; e promoção de 
atividades para o desenvolvimento das funções mentais superiores. 

 
 
 

Cargo: PROFESSOR GUIA INTÉRPRETE 

PRÉ-REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

Formação: Licenciatura em qualquer área do conhecimento acrescida de formação Especializada 
em: Licenciatura Plena em Educação Especial; Pós-Graduação em Educação Especial ou Educação 
Inclusiva ou Curso em Surdo Cegueira de no mínimo 40 horas ou Curso de Libras  de no mínimo 
180 horas ou Cursos de Sistema Braille, Curso de Orientação, Mobilidade e Baixa Visão , 
perfazendo no mínimo uma carga horária total de 120 horas. 
Requisito básico: Diploma do Curso Superior, Histórico Escolar ou Certificados dos Cursos de Surdo 
Cegueira com carga horária mínima de 40 horas ou Curso de Libras180 horas ou dos Cursos de 
Sistema Braille, de Orientação, Mobilidade e Baixa Visão , perfazendo a carga horária total de 120 
horas;   

Atribuições 

 Compreender a mensagem em uma língua, extrair o sentido através da informação 
linguística (palavras, orações, aspectos como intensidade, tom, timbre, entonação, 
acentuação, ritmo e pausa), extralinguística (pistas sonoras ou visuais provenientes do 
emissor e da situação comunicativa), contextualizar o sentido na língua de destino 
(interpretação) ou na mesma língua em outro sistema de comunicação utilizado pela 
pessoa surdo cega;  

 Descrever o que ocorre em torno da situação de comunicação, a qual inclui tanto o 
espaço físico em que esta se apresenta como as características e atividades das 
pessoas envolvidas;  

 Facilitar o deslocamento e a mobilidade do aluno surdo cego no meio ambiente. 
 
 
 

Cargo: PROFESSOR INTÉRPRETE DE LIBRAS 

PRÉ-REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

Formação:Licenciatura em qualquer área do conhecimento acrescida de formação Especializada 
Licenciatura Plena em Educação Especial ou Educação Inclusiva ou Pós-Graduação em Educação 
Especial ou Educação Inclusiva ou Certificação de proficiência em Tradução e Interpretação da 
LIBRAS/Língua Portuguesa (PROLIBRAS) ou Curso de aperfeiçoamento ou atualização – 01 a 
06 cursos em cujo currículo conste, em cada, no mínimo 120 horas em LIBRAS.  
Requisito básico: Diploma do Curso Superior, do Curso de Especialização em Educação Especial ou 
Educação Inclusiva e Certificados de Proficiência e Curso de aperfeiçoamento ou atualização – 01 
a 06 cursos em cujo currículo conste, em cada, no mínimo 120 horas em LIBRAS.  

Atribuições 

 Ser fiel à interpretação, não omitindo nenhuma fala do diálogo estabelecido entre o ouvinte e 



o aluno surdo;  

 redirecionar ao professor regente os questionamentos, dúvidas, sugestões e observações 
dos alunos a respeito das aulas, pois aquele é a referência no processo de ensino-
aprendizagem;  

 estimular a relação direta entre alunos surdos e professor regente, ou entre alunos surdos e 
outros participantes da comunidade escolar, nunca respondendo por nenhuma das partes;  

 esclarecer e apoiar o professor regente no que diz respeito à escrita dos surdos, 
acompanhando o professor, caso necessário, e mediante solicitação, na correção das 
avaliações e na leitura dos textos dos alunos;  

 esclarecer aos alunos somente as questões pertinentes à língua e ao processo 
interpretativo, salvo em casos extraordinários em que a instituição o incumbir de algum aviso 
específico aos surdos;  

 buscar, quando necessário, o auxílio do professor regente, antes, durante e após as aulas, 
com o objetivo de garantir a qualidade de sua atuação, bem como a qualidade do acesso 
dos surdos à educação;  

 traduzir todas as questões da avaliação – do Português escrito para a Língua de Sinais – 
sem acréscimo de esclarecimentos, adendos, exemplificações ou demais auxílios, pois 
esses, quando necessários, dizem respeito somente ao professor;  

 auxiliar os alunos, durante a avaliação, no que se refere, exclusivamente, à Língua 
Portuguesa: significado, estrutura, léxico, contexto; 

 oferecer ao professor regente, quando esse solicitar, informações do processo de ensino-
aprendizagem decorrente de sua intermediação interpretativa sem, contudo, assumir 
qualquer tipo de tutoria dos alunos;  

 informar ao professor regente as particularidades dos surdos, com ele reconsiderando, 
sempre que necessário, a adequação da forma de exposição dos conteúdos a tais 
especificidades, com o intuito de garantir a qualidade do acesso dos surdos a esses 
conteúdos escolares; 

 Estar presente às reuniões pedagógicas e administrativas, limitando sua participação aos 
seus interesses profissionais, às questões de comunicação e acessibilidade dos surdos, 
bem como àqueles que se referem à sua função interpretativa e educativa;  

 reunir-se com um representante da instituição escolar e com os demais intérpretes, sempre 
que surgir uma questão inusitada e complexa relacionada à sua atuação profissional e ética, 
para discuti-la e, só então, emitir um posicionamento. 

 
 
 
 

Cargo: PROFESSOR AEE - APOIO 

PRÉ-REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

Formação:Licenciatura em qualquer área do conhecimento acrescida de Formação Especializada 
em: Licenciatura plena em Educação Especial ou Educação Inclusiva ou Pós-graduação em 
Educação Especial ou Educação Inclusiva ou Curso de aperfeiçoamento ou atualização – 01 a 
06 cursos em cujo currículo conste, em cada, no mínimo 120 horas de conteúdos das áreas de 
deficiência intelectual, surdez, física, visual, múltipla e Transtornos Globais do Desenvolvimento 
– TGD 
Requisito básico: Diploma do Curso Superior, Histórico Escolar ou Curso de aperfeiçoamento ou 
atualização – 01 a 06 cursos em cujo currículo conste, em cada, no mínimo 120 horas de 
conteúdos das áreas de deficiência intelectual, surdez, física, visual, múltipla e Transtornos 
Globais do Desenvolvimento – TGD 

Atribuições 

 Atuar de forma colaborativa com o professor regente da classe comum para a definição de 
estratégias pedagógicas que favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais 
especiais ao currículo e a sua interação no grupo; 

 Promover as condições para a inclusão dos alunos com necessidades educacionais 
especiais em todas as atividades da escola.  

 Orientar as famílias para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional; 

 Orientar a elaboração de materiais didático-pedagógicos que possam ser utilizados pelos 
alunos na sala de aula;  



  Indicar e orientar o uso de equipamentos e materiais específicos e de outros recursos 
existentes na família e na comunidade; 

 Desenvolver formas de comunicação simbólica, estimulando o aprendizado da linguagem 
expressiva;  

  Preparar material específico para uso dos alunos na sala de aula; 

  Prover recursos de Comunicação Aumentativa e Alternativa; 

 Garantir o suprimento de material específico de Comunicação Aumentativa e Alternativa 
(pranchas, cartões de comunicação e outras), que atendam a necessidade comunicativa do 
aluno no espaço escolar;  

 Adaptar material pedagógico (jogos e livros de histórias) com a simbologia gráfica e construir 
pranchas de comunicação temáticas para cada atividade, com objetivo de proporcionar a 
apropriação e o aprendizado do uso do recurso de comunicação e ampliação de vocabulário 
de símbolos gráficos;  

 Identificar o melhor recurso de tecnologia assistiva que atenda as necessidades dos alunos, 
de acordo com sua habilidade física e sensorial atual, e promova sua aprendizagem por 
meio da informática acessível; 

 Ampliar o repertório comunicativo do aluno, por meio das atividades curriculares e de vida 
diária. 

 
 
 

Cargo: ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO 

PRÉ-REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO 

Formação: Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação em Supervisão Escolar e ou Gestão 
Escolar e ou licenciatura mais especialização em Supervisão escolar. 

Requisito básico: Diploma do Curso Superior e do Curso de Especialização em Supervisão Escolar. 

Atribuições 

 planejar, executar e avaliar sistematicamente ação pedagógica juntamente com a 
diretora e o corpo docente; 

 organizar, executar e divulgar pesquisas de experiências pedagógicas; 

 rever anualmente o plano curricular e orientar o mesmo de acordo com os parâmetros 
curriculares ou qualquer nova proposta pedagógica; 

 orientar o trabalho docente, colaborando na elaboração de instrumento de avaliação e 
sua aplicação; 

 elaborar gráficos para verificação do rendimento escolar em todas as matérias e 
disciplinas, e fazer estudos dos resultados, propondo novo planejamento; 

 estar sempre atualizado com as novas propostas de ensino; 

 promover reuniões, orientando o trabalho dos professores; 

 exercer funções complementares aos serviços pedagógicos. 

 coordenar o processo de construção coletiva e execução da Proposta Pedagógica, dos 
Planos de Estudo e dos Regimentos Escolares; 

 supervisionar o cumprimento dos dias letivos e horas/aula estabelecidos legalmente; 

 velar o cumprimento do plano de trabalho dos docentes nos estabelecimentos de 
ensino; 

 assegurar processo de avaliação da aprendizagem escolar e a recuperação dos alunos 
com menor rendimento, em colaboração com todos os segmentos da Comunidade 
Escolar, objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade de ensino; 

 promover atividades de estudo e pesquisa na área educacional, estimulando o espírito 
de investigação e a criatividade dos profissionais da educação; 

 emitir parecer concernente à Supervisão Educacional; 

 planejar e coordenar atividades de atualização no campo educacional; 

 propiciar condições para a formação permanente dos educadores em serviço; 

 promover ações que objetivem a articulação dos educadores com as famílias e a 
comunidade, criando processos de integração com a escola; 



 assessorar os sistemas educacionais e instituições públicas nos aspectos 
concernentes à ação pedagógica. 

 assessorar os sujeitos hierárquicos em assuntos da área da supervisão escolar; 

 participar do planejamento global da escola: 

 coordenar o planejamento do ensino e o planejamento do currículo; 

 avaliar o grau de produtividade atingido à nível de Escola e à nível de atividades 
pedagógicas; 

 assessorar aos outros serviços técnicos da escola, visando manter coesões na forma 
de se permitir os objetos propostos pelos sistema Escolar; 

 manter-se constantemente atualizado com vistas a garantir padrões mais elevados de 
eficiência e de eficácia no desenvolvimento do processo, de melhoria curricular em 
função das atividades que desempenha. 
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(Redação dada pela Lei PM/Nº 3.232/2019). 


